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INTRODUÇÃO 
 

As medidas de prevenção e controle de infecção devem ser implementadas pelos 

profissionais que atuam nos serviços de saúde para evitar ou reduzir ao máximo a 

transmissão de microrganismos durante qualquer assistência à saúde realizada. 

 

Nessa Nota Técnica, serão abordadas orientações para os serviços de saúde quanto às 

medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos 

suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), segundo as 

evidências disponíveis, até o dia 31.03.2020. Essas orientações podem ser refinadas e 

atualizadas à medida que mais informações estiverem disponíveis, já que se trata de um 

microrganismo novo no mundo. 

 

Dessa forma, estas são orientações mínimas que devem ser seguidas por todos os serviços 

de saúde, mas os profissionais de saúde ou os serviços de saúde brasileiros podem 

determinar ações de prevenção e controle mais rigorosas que as definidas por este 

documento, baseando-se em uma avaliação caso a caso. 

 

O novo coronavírus (SARS-CoV-2) é um vírus identificado como a causa de um surto de 

doença respiratória detectado pela primeira vez em Wuhan, China. No início, muitos dos 

pacientes do surto na China, teriam algum vínculo com um grande mercado de frutos do mar 

e animais, sugerindo a disseminação de animais para pessoas. No entanto, um número 

crescente de pacientes supostamente não teve exposição ao mercado de animais, indicando 

a ocorrência de disseminação de pessoa para pessoa. Atualmente, já está bem definido que 

esse vírus possui uma alta e sustentada transmissibilidade entre as pessoas.  

 

O coronavírus pertence a uma grande família de vírus, comuns em diferentes espécies de 

animais, incluindo camelos, gado, gatos e morcegos. Raramente, os coronavírus podem 

infectar humanos e depois se disseminar entre pessoas como o que ocorre na Síndrome 

Respiratória do Oriente Médio (MERS-CoV) e na Síndrome Respiratória Aguda Grave 

(SARS). 
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Para infecções confirmadas pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), há relatos de pessoas 

com sintomas leves e outras com sintomas muito graves, chegando ao óbito, em algumas 

situações. Os sintomas mais comuns dessas infecções podem incluir manifestações 

respiratórias (tosse, dificuldade para respirar, batimento das asas nasais, entre outros) e 

febre (a febre pode não estar presente em alguns pacientes, como crianças, idosos, 

imunossuprimidos ou que tomam medicamentos para diminuir a febre). 

 

Atualmente, acredita-se que os sintomas do novo coronavírus (SARS-CoV-2) podem 

aparecer de 2 até 14 dias após a exposição. Isso se baseia no que foi visto anteriormente 

como o período de incubação dos vírus MERS-CoV (2012). Ainda há muito para 

aprendermos sobre a transmissibilidade, a gravidade e outros recursos associados ao 

SARS-CoV-2 e as investigações estão em andamento em todo o mundo. Ainda não existe 

vacina disponível para prevenir a infecção pelo SARS-CoV-2.  

 

A melhor maneira de prevenir essa doença (COVID-19) é adotar ações para impedir a 

propagação do vírus. 
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MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE 
 
 

O serviço de saúde deve garantir que as políticas e as boa práticas internas minimizem a 

exposição a patógenos respiratórios, incluindo o novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

 

Conforme as informações atualmente disponíveis, sugere-se que a via de transmissão 

pessoa a pessoa do novo coronavírus (SARS-CoV-2) ocorre por meio de gotículas 

respiratórias (expelidas durante a fala, tosse ou espirro) e também pelo contato direto com 

pessoas infectadas ou indireto por meio das mãos, objetos ou superfícies contaminadas, de 

forma semelhantes com que outros patógenos respitatórios se espalhem. 

 

Desta forma, as medidas de prevenção e controle devem ser implementadas antes da 

chegada do paciente ao serviço de saúde, na chegada, triagem, espera, atendimento e 

durante toda a assistência prestada. 

 
 

1. Atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e transporte interinstitucional de 

casos suspeitos ou confirmados 

 

Para o atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e transporte interinstitucional de casos 

suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2) deve-se: 

- melhorar a ventilação do veículo para aumentar a troca de ar durante o transporte. 

  - sempre notificar previamente o serviço de saúde para onde o caso suspeito ou confirmado 

será encaminhado.  

 - limpar e desinfetar todas as superfícies internas do veículo após a realização do transporte. 

A desinfecção pode ser feita com álcool a 70%, hipoclorito de sódio ou outro desinfetante 

indicado para este fim e seguindo procedimento operacional padrão definido para a atividade 

de limpeza e desinfecção do veículo e seus equipamentos e realizar higiene das mãos com 

álcool em gel ou água e sabonete líquido. 

 
Observação: Deve-se evitar o transporte interinstitucional de casos suspeitos ou 

confirmados. Se a transferência do paciente for realmente necessária, o paciente deve 

utilizar máscara cirúrgica durante todo o percurso, obrigatoriamente. 
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Quadro 1: Recomendação de medidas a serem implementadas para prevenção e controle da 

disseminação do novo coronavírus (SARS-CoV-2) durante o atendimento pré-hospitalar móvel de 

urgência. 

CASOS SUSPEITOS 

OU CONFIRMADOS E 

ACOMPANHANTES 

- usar máscara cirúrgica; 

- usar lenços de papel (tosse, espirros, secreção nasal); 

- higiene das mãos frequente com água e sabonete líquido OU 
preparação alcoólica a 70%. 

PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE 

- higiene das mãos com água e sabonete líquido OU 

preparação alcoólica a 70%; 

- óculos de proteção ou protetor facial (face shield); 

- máscara cirúrgica; 

- avental; 

- luvas de procedimento 

- gorro (para procedimentos que geram aerossóis) 

Observação: os profissionais de saúde deverão trocar a 

máscara cirúrgica por uma máscara N95/PFF2 ou equivalente, 

ao realizar procedimentos geradores de aerossóis como por 

exemplo, intubação ou aspiração traqueal, ventilação 

mecânica não invasiva, ressuscitação cardiopulmonar, 

ventilação manual antes da intubação,coletas de amostras 

nasotraqueais, broncoscopias, etc. 

PROFISSIONAIS DE 

APOIO, CASO 

PARTICIPEM DA 

ASSISTÊNCIA 

DIRETA AO CASO 

SUSPEITO OU 

CONFIRMADO 

- higiene das mãos com água e sabonete líquido OU 

preparação alcoólica a 70%; 

- óculos de proteção ou protetor facial; 

- máscara cirúrgica; 

- avental; 

- luvas de procedimento. 

FONTE: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2020 
 
Observação1: Todas essas medidas são baseadas no conhecimento atual sobre os casos de infecção pelo novo coronavírus 
(SARS-CoV-2) e podem ser alteradas conforme novas informações sobre o vírus forem disponibilizadas. 

 
Observação 2: Para os casos sintomáticos, usar uma máscara é uma das medidas de prevenção para limitar a propagação 
de doenças respiratórias, incluindo o novo coronavírus (SARS-CoV-2). 
No entanto, este uso deve vir acompanhado de outras medidas igualmente relevantes que devem ser adotadas, como a 
higiene das mãos com água e sabonete líquido OU preparação alcoólica a 70%, antes e após a utilização das máscaras. 
Usar máscaras quando não indicado pode gerar custos desnecessários e criar uma falsa sensação de segurança que pode 
levar a negligenciar outras medidas como a prática de higiene das mãos. 
Além disso, a máscara deve estar apropriadamente ajustada à face para garantir sua eficácia e reduzir o risco de transmissão. 
Todos os profissionais devem ser orientados sobre como usar, remover, descartá-las e na ação de higiene das mãos antes 
e após o uso. 
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2. Todos os serviços de saúde: na chegada, triagem, espera, atendimento e 
durante toda a assistência prestada. 

 

 
Ao agendar consultas ambulatoriais, questione se os pacientes apresentam sintomas de 

infecção respiratória (por exemplo, tosse, coriza, dificuldade para respirar). Esses pacientes 

devem ser orientados, caso seja possível, o adiamento da consulta após a melhora dos 

sintomas.  

 

Na chegada ao serviço de saúde, instrua os pacientes e acompanhantes a informar se estão 

com sintomas de infecção respiratória (por exemplo, tosse, coriza, dificuldade para respirar). 

Nesses casos, devem ser tomadas as ações preventivas apropriadas, por exemplo, o uso da 

máscara cirúrgica a partir da entrada do serviço, se puder ser tolerada. Caso o indivíduo não 

possa tolerar o uso da máscara cirúrgica devido por exemplo, a secreção excessiva ou falta 

de ar, deve-se orientá-lo a realizar rigorosamente a higiene respiratória/etiqueta da tosse, ou 

seja, cobrir a boca e o nariz quando tossir ou espirrar com papel descartável e realizar a 

higiene das mãos com água e sabonete líquido OU álcool gel 70%, imediatamente. 

 

Podem ser utilizados alertas visuais (cartazes, placas e pôsteres, etc) na entrada dos serviços 

de saúde e em locais estratégicos (áreas de espera, elevadores, lanchonetes, etc) para 

fornecer aos pacientes e acompanhantes/visitantes as instruções sobre a forma correta para 

a higiene das mãos com água e sabonete líquido OU preparação alcoólica a 70%, higiene 

respiratória/etiqueta da tosse. 

 

De acordo com o que se sabe até o momento, as seguintes orientações devem ser seguidas 

pelos serviços de saúde: 

 

Implementar procedimentos de triagem para detectar pacientes com suspeita de infecção pelo 

novo coronavírus (SARS-CoV-2)  antes mesmo do registro do paciente: garantir que todos os 

pacientes sejam questionados sobre a presença de sintomas de uma infecção respiratória ou 

contato com possíveis pacientes com o novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Garantir o isolamento rápido de pacientes com sintomas de infecção pelo novo coronavírus 

(SARS-CoV-2) ou outra infecção respiratória (por exemplo, tosse e dificuldade para respirar).  
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• Garantir que pacientes com sintomas suspeitos de infecção pelo novo coronavírus 

(SARS-CoV-2) ou outra infecção respiratória não fiquem esperando atendimento 

entre os outros pacientes. Identifique um espaço separado e bem ventilado que 

permita que os pacientes sintomáticos em espera fiquem afastados e com fácil 

acesso a suprimentos de higiene respiratória e higiene das mãos. Estes pacientes 

devem permanecer nessa área separada até a consulta ou encaminhamento para 

o hospital (caso seja necessária a remoção do paciente). 

 

● Fornecer suprimentos e orientações para higiene respiratória/etiqueta da tosse, 

incluindo condições para a higiene das mãos e forneça máscaras cirúrgicas para 

os pacientes sintomáticos (tosse, espirros, etc), nas entradas dos serviços de 

saúde, salas de espera de pacientes, etc  

- Prover máscara cirúrgica para pacientes com sintomas de infecção respiratória 

(tosse, espirros, secreção nasal, etc). Os pacientes sintomáticos devem utilizar a 

máscara cirúrgica durante toda a sua permanência na unidade. 

- Prover lenço descartável para higiene nasal na sala de espera. Prover lixeira com 

acionamento por pedal para o descarte de lenços de papel. 

- Prover dispensadores com preparações alcoólicas para a higiene das mãos (sob 

as formas gel ou solução a 70%) nas salas de espera e estimular a higiene das 

mãos após contato com secreções respiratórias. 

- Prover condições para higiene simples das mãos: lavatório/pia com dispensador 

de sabonete líquido, suporte para papel toalha, papel toalha, lixeira com tampa e 

abertura sem contato manual. 

 

● Orientar os pacientes a adotar as medidas de higiene respiratória/etiqueta da tosse: 

- se tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com cotovelo flexionado ou lenço de 
papel; 

- utilizar lenço de papel descartável para higiene nasal (descartar imediatamente 
após o uso e realizar a higiene das mãos); 

- evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca; 

- realizar a higiene das mãos com água e sabonete OU preparação alcoólica a 70%. 

 



 

ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS DE SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER ADOTADAS DURANTE 

A ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2). – 

31.03.2020 

11 
 

● Orientar os pacientes/acompanhantes e profissionais de saúde e apoio sobre a 

necessidade da higiene das mãos com água e sabonete líquido (40-60 segundos) 

OU preparação alcoólica a 70% (20-30 segundos).  

● Orientar que pacientes/acompanhantes e profissionais de saúde e apoio evitem 

tocar olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas. 

● Reforçar a necessidade de intensificação da limpeza e desinfecção de objetos e 

superfícies, principalemente as mais tocadas como maçanetas, interruptores de 

luz, corrimões, botões dos elevadores, etc. 

● Orientar os profissionais de saúde a evitar tocar superfícies próximas ao paciente 

(ex. mobiliário e equipamentos para a saúde) e aquelas fora do ambiente próximo 

ao paciente, com luvas ou outros EPI contaminados ou com as mãos 

contaminadas. 

● Manter os ambientes ventilados (se possível, com as janelas abertas). 

● Eliminar ou restringir o uso de itens compartilhados por pacientes como canetas, 

pranchetas e telefones. 

● Realizar a limpeza e desinfecção de equipamentos e produtos para saúde que 

tenham sido utilizados na assistência aos pacientes suspeitos ou confirmados de 

infecção pelo novo coronavírus. 

● Orientar os profissionais de saúde quanto às medidas de precaução a serem 

adotadas. 

● Orientar os profissionais de saúde e de apoio a utilizarem equipamentos de 

proteção individual (EPI), caso prestem assistência a menos de 1 metro dos 

pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus. 

● Os serviços de saúde devem implementar políticas, que não sejam punitivas, 

para permitir que o profissional de saúde que apresente sintomas de infecção 

respiratória seja afastado do trabalho.  

● Se houver necessidade de encaminhamento do paciente para outro serviço de 

saúde, sempre notificar previamente o serviço referenciado. 

 

Atenção: Não se deve circular pelo serviço de saúde utilizando os EPI, fora da área de 

assistência aos pacientes com suspeita ou confirmação de infecção pelo novo 

coronavírus. Os EPI devem ser imediatamente removidos após a saída do quarto, 

enfermaria ou área de isolamento. Porém, caso o profissional de saúde saia de um quarto, 

enfermaria ou área de isolamento para atendimento de outro paciente com suspeita ou 
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confirmação de infecção pelo novo coronavírus, na mesma área/setor de isolamento, logo 

em seguida, não há necessidade de trocar gorro (quando necessário utilizar), 

óculos/protetor facial e máscara, somente avental e luvas, além de realizar a higiene de 

mãos. 

 
 

PRECAUÇÕES A SEREM ADOTADAS POR TODOS OS SERVIÇOS DE SAÚDE 
DURANTE A ASSISTÊNCIA 

 
 

Quanto à disseminação, sabe-se até o momento que o novo coronavírus (SARS-CoV-2) 

é transmitido por meio de gotículas (expelidas durante a fala, tosse ou espirro) e também 

pelo contato direto com pessoas infectadas ou indireto por meio das mãos, objetos ou 

superfícies contaminadas, de forma semelhante com que outros patógenos respitatórios 

se espalhem.  

Dessa forma, além das precauções padrão, devem ser implementadas por todos os 

serviços de saúde:  

- Precauções para contato 

- Precauções para gotículas* 

*as gotículas tem tamanho maior que 5 µm e podem atingir a via respiratória alta, ou seja, 

mucosa das fossas nasais e mucosa da cavidade bucal.  

- Precauções para aerossóis* (em algumas situações específicas)** 

*os aerossóis são partículas menores que as gotículas, que permanecem suspensas no 

ar por longos períodos de tempo e, quando inaladas, podem penetrar mais 

profundamente no trato respiratório. 

**Observação: alguns procedimentos realizados em pacientes suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), podem gerar 

aerossóis, como por exemplo, intubação ou aspiração traqueal, ventilação 

mecânica não invasiva, ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manual antes da 

intubação,coletas de amostras nasotraqueais, broncoscopias, etc. Para esses 

casos, as precauções para gotículas devem ser substituídas pelas Precauções para 

aerossóis. 
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Observação: as precauções padrão assumem que todas as pessoas estão potencialmente 

infectadas ou colonizadas por um patógeno que pode ser transmitido no ambiente de 

assistência à saúde e devem ser implementadas em todos os atendimentos.  

 

   A Anvisa publicou cartazes contendo orientações sobre as medidas de precauções, que

 podem ser acessados no link: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/car tazes  

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/car
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/cartazes
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Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA 

 

Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA 
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Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA 

 

 

Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA 
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1. ISOLAMENTO 

 

A acomodação dos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus deve 

ser realizada, preferencialmente em um quarto privativo com porta fechada e bem ventilado 

(com janelas abertas). 

 

OBS.: Os procedimentos que podem gerar aerossóis devem ser realizados, 

preferencialmente, em uma unidade de isolamento respiratório com pressão negativa e filtro 

HEPA (High Efficiency Particulate Arrestance). Na ausência desse tipo de unidade, deve-se 

colocar o paciente em um quarto com portas fechadas (com janelas abertas) e restringir o 

número de profissionais durante estes procedimentos. Além disso, deve-se orientar a 

obrigatoriedade do uso da máscara de proteção respiratória (respirador particulado) com 

eficácia mínima na filtração de 95% de partículas de até 0,3µ (tipo N95, N99, N100, PFF2 ou 

PFF3) pelos profissionais de saúde. 

 

 
Implementação de coortes 

 
Considerando a possibilidade do aumento do número de casos de pacientes suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus, se o hospital não possuir quartos privativos 

disponíveis em número suficiente para o atendimento de todos os casos, deve ser 

estabelecida a acomodação dos pacientes em coorte, ou seja, separar em uma mesma 

enfermaria ou área os pacientes com infecção pelo novo coronavírus. Essa coorte pode ser 

realizada em todas as unidades ou setores que forem receber pacientes suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus. 

 

É fundamental que seja mantida uma distância mínima de 1 metro entre os leitos dos 

pacientes e deve haver uma preocupação de se restringir ao máximo o número de acessos 

a essa área de coorte, inclusive visitantes, com o objetivo de se conseguir um maior controle 

da movimentação de pessoas, evitando-se o tráfego indesejado e o cruzamento 

desnecessário de pessoas e serviços. 
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Os profissionais de saúde que atuam na assistência direta aos pacientes suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus e profissionais de apoio devem ser 

organizados para trabalharem somente na área de coorte, durante todo o seu turno de 

trabalho, não devendo circular por outras áreas de assistência e nem prestar assistência a 

outros pacientes (coorte de profissionais). 

 

Outras orientações para o quarto de isolamento ou área de coorte 

 

Os serviços de saúde devem manter um registro de todas as pessoas que prestaram 

assistência direta ou entraram nos quartos ou áreas de assistência dos pacientes suspeitos 

ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus. 

 

O quarto, enfermaria ou área de coorte deve permanecer com a porta fechada, ter a entrada 

sinalizada com alerta referindo precauções para gotícula e contato, a fim de evitar a 

passagem de pacientes e visitantes de outras áreas ou de profissionais que estejam 

trabalhando em outros locais do serviço de saúde.  

 

O acesso deve ser restrito aos profissionais envolvidos na assistência direta ao paciente. O 

quarto também deve estar sinalizado quanto às medidas de precaução a serem adotadas: 

padrão, gotículas e contato ou aerossóis (em condições específicas, já mencionadas). 

 

Imediatamente antes da entrada do quarto, enfermaria ou área de coorte, devem ser 

disponibilizadas: 

- Condições para higiene das mãos: dispensador de preparação alcoólica a 70% 

e lavatório/pia com dispensador de sabonete líquido, suporte para papel toalha, 

papel toalha, lixeira com tampa e abertura sem contato manual. 

- EPI apropriado, conforme já descrito nesse documento. 

- Mobiliário para guarda e descarte de EPI. 
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Os serviços de saúde devem elaborar, disponibilizar de forma escrita e manter disponíveis, 

normas e rotinas dos procedimentos envolvidos na assistência aos casos suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus, tais como: fluxo dos pacientes dentro do 

serviço de saúde, procedimentos de colocação e retirada de EPI, procedimentos de remoção 

e processamento de roupas/artigos e produtos utilizados na assistência, rotinas de limpeza 

e desinfecção de superfícies, rotinas para remoção dos resíduos, entre outros. 

 

Os profissionais envolvidos na assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção 

pelo novo coronavírus devem ser capacitados quanto às medidas de prevenção que devem 

ser adotadas. 

 

       Além disso: 

• Deve ser restringida a entrada de acompanhantes/visitantes com sintomas de doença 

respiratória aguda. 

• Deve ser restringida a atuação de profissionais da saúde com sintomas doença 

respiratória aguda. 

• Pacientes e visitantes devem ser orientados a minimizar o risco de transmissão da 

doença, adotando ações já descritas neste documento. 

• Os pacientes com sintomas respiratórios devem utilizar máscara cirúrgica desde a 

chegada ao serviço de saúde, na chegada ao local de isolamento e durante a 

circulação dentro do serviço (transporte dos pacientes de uma área/setor para outro). 

• Sempre que possível, equipamentos, produtos para saúde ou artigos utilizados na 

assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus 

devem ser de uso exclusivo, como no caso de estetoscópios, esfigmomanômetro e 

termômetros. Caso não seja possível, todos os produtos utilizados nestes pacientes 

devem ser limpos e desinfetados ou esterilizados antes de serem utilizados em outros 

pacientes. 

• Os pacientes devem ser orientados a não compartilhar pratos, copos, talheres, 

toalhas, roupas de cama ou outros itens com outras pessoas. 

• Ressalta-se a necessidade do uso racional de EPI nos serviços de saúde, pois trata-

se de um recurso finito e imprescindível para oferecer segurança aos profissionais 

durante a assistência.  
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Duração das precauções e isolamento 

 

Até que haja informações disponíveis sobre a disseminação viral após melhora clínica do 

paciente, a descontinuação das precauções e isolamento deve ser determinada caso a caso, 

em conjunto com as autoridades de saúde locais, estaduais e federais. 

 

Os fatores que devem ser considerados incluem: presença de sintomas relacionados à 

infecção pelo novo coronavírus, data em que os sintomas cessaram, outras condições que 

exigiriam precauções específicas (por exemplo, tuberculose), outras informações 

laboratoriais que refletem o estado clínico do paciente, alternativas ao isolamento hospitalar, 

como a possibilidade de recuperação segura em casa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 
 

Considerando as precauções indicadas para a assistência aos pacientes suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus, são indicados os seguintes 

equipamentos de proteção individual (EPI): 
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Quadro 2: Recomendação de medidas a serem implementadas para prevenção e controle da disseminação 

do novo coronavírus (SARS-CoV-2) em serviços de saúde. 

CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS E 
ACOMPANHANTES 

- usar máscara cirúrgica; 
- usar lenços de papel (tosse, espirros, secreção nasal); 
- higiene das mãos frequente com água e sabonete líquido 
OU preparação alcoólica a 70%. 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
(que prestem assistência a menos de 1 metro dos pacientes 
suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus) 

- higiene das mãos com água e sabonete 
líquido OU preparação alcoólica a 70%; 

- óculos de proteção ou protetor facial (face shield); 

- máscara cirúrgica; 

- avental; 

- luvas de procedimento 

- gorro (para procedimentos que geram aerossóis) 
Observação: os profissionais de saúde deverão trocar a 
máscara cirúrgica por uma máscara N95/PFF2 ou 
equivalente, ao realizar procedimentos geradores de 
aerossóis como por exemplo, intubação ou aspiração 
traqueal, ventilação mecânica não invasiva, ressuscitação 
cardiopulmonar, ventilação manual antes da 
intubação,coletas de amostras nasotraqueais, 
broncoscopias, etc. 

PROFISSIONAIS DE APOIO 
(que prestem assistência a menos de 1 metro dos 
pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo 
coronavírus) 

- higiene das mãos frequente com água e sabonete 
líquido OU preparação alcoólica a 70%; 

- gorro  (para procedimentos que geram aerossóis); 

- óculos de proteção ou protetor facial; 

- máscara cirúrgica; 

- avental; 

- luvas de procedimentos  

PROFISSIONAIS DE APOIO: RECEPÇÃO E SEGURANÇAS  

(que precisem entrar em contato, a menos de 1 metro, dos 

pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo 

coronavírus) 

- higiene das mãos frequente com água e sabonete 
líquido OU preparação alcoólica a 70%; 

- Máscara ciúrgica (se não for possível manter a distância 
de um metro dos pacientes com sintomas gripais)  
Observação: usar durante o turno de trabalho, trocar a 
máscara se estiver úmida ou suja. 

PROFISSIONAIS DE APOIO: HIGIENE E 
LIMPEZA AMBIENTAL 

(quando realizar a limpeza do quarto/área de isolamento) 
 

- higiene das mãos frequente com água e sabonete 
líquido OU preparação alcoólica a 70%; 

- gorro  (para procedimentos que geram aerossóis); 

- óculos de proteção ou protetor facial; 

- máscara cirúrgica; 

- avental; 
- luvas de borracha com cano longo; 
- botas impermeáveis de cano longo 

      Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2020. 
 

Observação1: Todas essas medidas são baseadas no conhecimento atual sobre os casos de infecção pelo novo 
coronavírus (SARS-CoV-2) e podem ser alteradas conforme novas informações sobre o vírus forem disponibilizadas. 
 
Observação 2: Para os casos sintomáticos, usar uma máscara é uma das medidas de prevenção para limitar a 
propagação de doenças respiratórias, incluindo o novo coronavírus (SARS-CoV-2). 
No entanto, este uso deve vir acompanhado de outras medidas igualmente relevantes que devem ser adotadas, como 
a higiene das mãos com água e sabonete líquido OU preparação alcoólica a 70%, antes e após a utilização das 
máscaras. 
Usar máscaras quando não indicado pode gerar custos desnecessários e criar uma falsa sensação de segurança que 
pode levar a negligenciar outras medidas como a prática de higiene das mãos. 
Além disso, a máscara deve estar apropriadamente ajustada à face para garantir sua eficácia e reduzir o risco de 
transmissão. Todos os profissionais devem ser orientados sobre como usar, remover, descartá-las e na ação de 
higiene das mãos antes e após o uso. 
Observação 3: Para os profissionais, o uso da máscara tem a função de protegê-los do contágio e deve ser utilizadas 
juntamente com os demais EPI conforme o tipo de assistência que será realizada no paciente. Todos os profissionais 
devem ser orientados sobre como usar, remover e descartar adequadamente os EPI, bem como na prática correta de 
higiene das mãos nos momentos indicados. 
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MÁSCARA CIRÚRGICA 

 

O número de partículas infecciosas necessárias para causar uma infecção é frequentemente 

incerto ou desconhecido para patógenos respiratórios. Além disso, muitas vezes há incerteza 

sobre a influência de fatores como a duração da exposição e a natureza dos sintomas 

clínicos na probabilidade de transmissão da infecção de pessoa para pessoa. Quando as 

máscaras faciais devem ser usadas pelo profissional de saúde em uma área de atendimento 

ao paciente, o controle da fonte (isto é, oferecer máscaras cirúrgicas para os pacientes 

sintomáticos) e a manutenção da distância do paciente (mais de 1 metro) são particularmente 

importantes para reduzir o risco de transmissão. 

 
Desta forma, as máscaras devem ser utilizadas para evitar a contaminação do nariz e boca 

do profissional por gotículas respiratórias, quando este atuar a uma distância inferior a 1 

metro do paciente suspeito ou confirmado de infecção pelo novo coronavírus.  

 

A máscara deve ser confeccionada de material tecido-não tecido (TNT), possuir no mínimo 

uma camada interna e uma camada externa e obrigatoriamente um elemento filtrante. A 

camada externa e o elemento filtrante devem ser resistentes à penetração de fluidos 

transportados pelo ar (repelência a fluidos). Além disso, deve ser confeccionada de forma a 

cobrir adequadamente a área do nariz e da boca do usuário, possuir um clipe nasal 

constituído de material maleável que permita o ajuste adequado do contorno do nariz e das 

bochechas. E o elemento filtrante deve possuir eficiência de filtragem de partículas (EFP) > 

98% e eficiência de filtragem bacteriológica (BFE) > 95%. 

 

Os seguintes cuidados devem ser seguidos quando as máscaras cirúrgicas forem utilizadas: 

- coloque a máscara cuidadosamente para cobrir a boca e o nariz e ajuste com 

segurança para minimizar os espaços entre a face e a máscara; 

- enquanto estiver em uso, evite tocar na parte da frente da máscara; 
 

- remova a máscara usando a técnica apropriada (ou seja, não toque na frente da 

máscara, que pode estar contaminada, mas remova sempre pelas tiras laterais); 

- após a remoção ou sempre que tocar inadvertidamente em uma máscara usada, 

deve-se realizar a higiene das mãos; 
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- substitua as máscaras por uma nova máscara limpa e seca assim que a antiga tornar- 

se suja ou úmida; 

- não reutilize máscaras descartáveis; 

 

Observação: Máscaras de tecido não são recomendadas em serviços de saúde, sob 
qualquer circunstância. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

Atenção: NUNCA se deve tentar realizar a limpeza da máscara cirúrgica já utilizada 
com nenhum tipo de produto. As máscaras cirúrgicas são descartáveis e não 
podem ser limpas ou desinfectadas para uso posterior e quando úmidas, perdem 
a sua capacidade de filtração. 
 

 
 

 
MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA (RESPIRADOR PARTICULADO - 
N95/PFF2 OU EQUIVALENTE) 

 
 

Quando o profissional atuar em procedimentos com risco de geração de aerossóis, em 

pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus, deve utilizar a 

máscara de proteção respiratória (respirador particulado) com eficácia mínima na 

filtração de 95% de partículas de até 0,3μ (tipo N95, N99, N100, PFF2 ou PFF3). São 

alguns exemplos de procedimentos com risco de geração de aerossóis: intubação ou 

aspiração traqueal, ventilação não invasiva, ressuscitação cardiopulmonar, ventilação 

manual antes da intubação, coletas de secreções nasotraqueais, broncoscopias, etc. 

 

 

A máscara de proteção respiratória (respirador particulado - N95/PFF2 ou equivalente) 

deve estar apropriadamente ajustada à face do profissional. A forma de uso, 

Quem deve usar a máscara cirúrgica? 
 
- Pacientes com sintomas de infecção respiratória (tosse, espirros, 
dificuldade para respirar). 
 
- Profissionais de saúde e profissionais de apoio que prestarem 
assistência a menos de 1 metro do paciente suspeito ou confirmado de 
infecção pelo novo coronavírus. 
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manipulação e armazenamento deve seguir as recomendações do fabricante e nunca 

deve ser compartilhada entre profissionais. 

No link abaixo encontra-se um vídeo com detalhamento sobre a colocação e testes de 

vedação que o profissional deve realizar ao utilizar a máscara de proteção respiratória. 

Vídeo de colocação e retirada do EPI - Anvisa: https://youtu.be/G_tU7nvD5BI 

 

 

Excepcionalidades devido a alta demanda por máscaras n95/pff2 ou equivalente  

 

Devido ao aumento da demanda causada pela emergência de saúde pública da COVID-

19, as máscaras de proteção respiratória (N95/PFF2 ou equivalente) poderão, 

excepcionalmente, ser usadas por período maior ou por um número de vezes maior que 

o previsto pelo fabricante, desde que sejam utilizadas pelo mesmo profissional e que 

sejam seguidas, minimamente, as recomendações abaixo: 

- Com objetivo de minimizar a contaminação da máscara N95/PFF2 ou 

equivalente, se houver disponibilidade, o profissional de saúde deve utilizar um 

protetor facial (face shield), pois este equipamento protegerá a máscara de 

contato com as gotículas expelidas pelo paciente. 

 

- O serviço de saúde deve definir um Protocolo para orientar os profissionais 

de saúde, minimamente, sobre o uso, retirada, acondicionamento, avaliação 

da integridade, tempo de uso e critérios para descarte das máscaras N95/PFF2 

ou equivalente. Este Protocolo deve ser definido pela CCIH em conjunto com 

as equipes das unidades assistenciais. 

 

- Os profissionais de saúde devem inspecionar visualmente a máscara 

N95/PFF2 ou equivalente, antes de cada uso, para avaliar se sua integridade 

foi comprometida. Máscaras úmidas, sujas, rasgadas, amassadas ou com 

vincos, devem ser imediatamente descartadas. 

 

- Se não for possível realizar uma verificação bem-sucedida da vedação da 

máscara à face do usuário (teste positivo e negativo de vedação da máscara 

à face), a máscara deverá ser descartada imediatamente. 

 

https://youtu.be/G_tU7nvD5BI
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- Os profissionais de saúde devem ser orientados sobre a importância das 

inspeções e verificações da vedação da máscara à face, antes de cada uso. 

 

Observação 1: As máscaras usadas por período maior ou por um número de vezes maior 

que o previsto pelo fabricante podem não cumprir os requisitos para os quais foram 

certificados. Com o tempo, componentes como por exemplo, as tiras e o material da ponte 

nasal podem se degradar, o que pode afetar a qualidade do ajuste e da vedação. 

 

Observação 2:  O profissional de saúde NÃO deve usar a máscara cirúrgica sobreposta à 

máscara N95 ou equivalente, pois além de não garantir proteção de filtração ou de 

contaminação, também pode levar ao desperdício de mais um EPI, o que pode ser muito 

prejudicial em um cenário de escassez. 

 

Observação 3: Para remover a máscara, retire-a pelos elásticos, tomando bastante cuidado 

para nunca tocar na sua superfície interna e a acondicione de forma a mantê-la íntegra, 

limpa e seca para o próximo uso. Para isso, pode ser utilizado um saco ou envelope de 

papel, embalagens plásticas ou de outro material, desde que não fiquem  hermeticamente 

fechadas. Os elásticos da máscara deverão ser acondicionados de forma a não serem 

contaminados e de modo a facilitar a retirada da máscara da embalagem. Importante: Se 

no processo de remoção da máscara houver contaminação da parte interna, ela deverá ser 

descartada imediatamente. 

 

Observação 4: O tempo de uso da máscara N95/PFF2 ou equivalente, em relação ao 

período de filtração contínua do dispositivo, deve considerar as orientações do fabricante. O 

número de reutilizações da máscara, pelo mesmo profissional, deve considerar as rotinas 

orientadas pelas Comissões de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do serviço de saúde 

e constar no Protocolo de reutilização. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Quem deve usar a máscara N95 ou equivalente? 
 
Profissionais de saúde que realizam procedimentos geradores de aerossóis como 
por exemplo: intubação ou aspiração traqueal, ventilação mecânica não invasiva, 
ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manual antes da intubação, coletas de 
amostras nasotraqueais, broncoscopias, etc. 
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LUVAS 

 

As luvas de procedimentos não cirúrgicos devem ser utilizadas, no contexto da epidemia 

da COVID-19, em qualquer contato com o paciente ou seu entorno (precaução de 

contato).  

 

Quando o procedimento a ser realizado no paciente exigir técnica asséptica, devem ser 

utilizadas luvas estéreis (de procedimento cirúrgico).  

      As recomendações quanto ao uso de luvas por profissionais de saúde são: 

● As luvas devem ser colocadas dentro do quarto do paciente ou área em que o 

paciente está isolado. 

● As luvas devem ser removidas, utilizando a técnica correta, ainda dentro do 

quarto ou área de isolamento e descartadas como resídudo infectante. 

Técnica correta de remoção de luvas para evitar a contaminação das mãos: 

- Retire as luvas puxando a primeira pelo lado externo do punho com os dedos 

da mão oposta. 

- Segure a luva removida com a outra mão enluvada. 

- Toque a parte interna do punho da mão enluvada com o dedo indicador oposto 

(sem luvas) e retire a outra luva. 

● Realizar a higiene das mãos imediatamente após a retirada das luvas. 

● Jamais sair do quarto ou área de isolamento com as luvas. 

● Nunca toque desnecessariamente superfícies e materiais (tais como telefones, 

maçanetas, portas) quando estiver com luvas. 

● Não lavar ou usar novamente o mesmo par de luvas (as luvas nunca devem ser 

reutilizadas). 

● O uso de luvas não substitui a higiene das mãos. 

● Não devem ser utilizadas duas luvas para o atendimento dos pacientes, esta 

ação não garante mais segurança à assistência. 
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Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA 
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ÓCULOS DE PROTEÇÃO OU PROTETOR DE FACE (FACE SHIELD) 

 

Os óculos de proteção ou protetores faciais (que cubra a frente e os lados do rosto) 

devem ser utilizados quando houver risco de exposição do profissional a respingos de 

sangue, secreções corporais, excreções, etc. 

 

Os óculos de proteção ou protetores faciais devem ser exclusivos de cada profissional 

responsável pela assistência, devendo, imediatamente após o uso sofrer limpeza e 

posterior desinfecção com álcool líquido a 70% (quando o material for compatível), 

hipoclorito de sódio ou outro desinfetante recomendado pelo fabricante ou pela CCIH 

do serviço. 

 

Caso o protetor facial tenha sujidade visível, deve ser lavado com água e 

sabão/detergente e só depois dessa limpeza, passar pelo processo de desinfecção.  

 

 

CAPOTE OU AVENTAL 

 

O capote ou avental (gramatura mínima de 30g/m2) deve ser utilizado para evitar a 

contaminação da pele e roupa do profissional.  

 

O profissional deve avaliar a necessidade do uso de capote ou avental impermeável 

(estrutura impermeável e gramatura mínima de 50 g/m2) a depender do quadro clínico 

do paciente (vômitos, diarréia, hipersecreção orotraqueal, sangramento, etc). 

 

O capote ou avental deve ser de mangas longas, punho de malha ou elástico e abertura 

posterior. Além disso, deve ser confeccionado de material de boa qualidade, atóxico, 

hidro/hemorrepelente, hipoalérgico, com baixo desprendimento de partículas e 

resistente, proporcionar barreira antimicrobiana efetiva (Teste de Eficiência de Filtração 

Bacteriológica - BFE), além de permitir a execução de atividades com conforto e estar 

disponível em vários tamanhos. 
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O capote ou avental sujo deve ser removido e descartado como resíduo infectante após 

a realização do procedimento e antes de sair do quarto do paciente ou da área de 

isolamento. Após a remoção do capote ou avental deve-se proceder a higiene das mãos 

para evitar a transmissão dos vírus para o profissional, pacientes e ambiente.       

Vídeo de colocação e retirada do EPI - Anvisa: https://youtu.be/G_tU7nvD5BI 

 

 

GORRO 

 

O gorro está indicado para a proteção dos cabelos e cabeça dos profissionais em 

procedimentos que podem gerar aerossóis.  

       

      Deve ser de material descartável e removido após o uso. O seu descarte deve ser como 

resíduo infectante. 

  

https://youtu.be/G_tU7nvD5BI
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3. HIGIENE DAS MÃOS 
 

Os profissionais de saúde devem realizar higiene de mãos, de acordo com os 5 momentos 

para a higiene das mãos em serviços de saúde: 

Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA 
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As mãos dos profissionais que atuam em serviços de saúde podem ser higienizadas 

utilizando-se: água e sabonete líquido OU preparação alcoólica a 70%. 

 

Os profissionais de saúde, pacientes e visitantes devem ser devidamente instruídos quanto 

à importância da higiene das mãos e monitorados quanto a sua implementação. 

 

HIGIENE DAS MÃOS COM ÁGUA E SABONETE LÍQUIDO 

 
 

A higiene das mãos com água e sabonete líquido é essencial quando as mãos estão 

visivelmente sujas ou contaminadas com sangue ou outros fluidos corporais e deve ser 

realizada: 

● Antes e após o contato direto com pacientes com infecção suspeita ou confirmada pelo 

novo coronavírus, seus pertences e ambiente próximo, bem como na entrada e na saída 

de áreas com pacientes infectados. 

● Imediatamente após retirar as luvas. 

● Imediatamente após contato com sangue, fluidos corpóreos, secreções, excreções ou 

objetos contaminados. 

● Entre procedimentos em um mesmo paciente, para prevenir a transmissão cruzada entre 

diferentes sítios corporais. 

● Em qualquer outra situação onde seja indicada a higiene das mãos para evitar a 

transmissão do novo coronavírus para outros pacientes ou ambiente. 

 
 

Técnica: “Higiene Simples das Mãos com Sabonete Líquido e Água ” 
 
 

● Retirar acessórios (anéis, pulseiras, relógio), uma vez que sob estes objetos acumulam-se microrganismos 

não removidos com a lavagem das mãos. 

● Abrir a torneira e molhar as mãos, evitando encostar-se na pia. 

● Aplicar na palma da mão quantidade suficiente de sabonete líquido para cobrir todas as superfícies das 

mãos (seguir a quantidade recomendada pelo fabricante). 

● Ensaboar as palmas das mãos, friccionando-as entre si. 

● Esfregar a palma da mão direita contra o dorso da mão esquerda entrelaçando os dedos e vice-versa. 

● Entrelaçar os dedos e friccionar os espaços interdigitais. 
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● Esfregar o dorso dos dedos de uma mão com a palma da mão oposta, segurando os dedos, com movimento 

de vai-e-vem e vice-versa. 

● Esfregar o polegar direito, com o auxílio da palma da mão esquerda, utilizando- se movimento circular e 

vice-versa. 

● Friccionar as polpas digitais e unhas da mão esquerda contra a palma da mão direita, fechada em concha, 

fazendo movimento circular e vice-versa. 

● Enxaguar as mãos, retirando os resíduos de sabonete. Evitar contato direto das mãos ensaboadas com a 

torneira. 

● Secar as mãos com papel toalha descartável. No caso de torneiras com contato manual para fechamento, 

sempre utilize papel toalha. 

⇒ Duração do Procedimento: 40 a 60 segundos. 

 

 

   HIGIENE DAS MÃOS COM PREPARAÇÃO ALCOÓLICA 

 

Deve-se higienizar as mãos com preparação alcoólica (sob as formas gel ou solução) 

quando estas NÃO estiverem visivelmente sujas. 

 

A higiene das mãos com preparação alcoólica (sob a forma gel ou líquida com 1- 3% 

glicerina) deve ser realizada nas situações descritas a seguir: 

● Antes de contato com o paciente. 

● Após contato com o paciente. 

● Antes de realizar procedimentos assistenciais e manipular

 dispositivos invasivos. 

● Antes de calçar luvas para inserção de dispositivos invasivos que não requeiram preparo 

cirúrgico. 

● Após risco de exposição a fluidos corporais. 

● Ao mudar de um sítio corporal contaminado para outro, limpo, durante a assistência ao 

paciente. 

● Após contato com objetos inanimados e superfícies imediatamente próximas ao paciente. 

● Antes e após a remoção de luvas. 
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Técnica: “Fricção Antisséptica das Mãos (com preparações alcoólicas)”: 

 

● Retirar acessórios (anéis, pulseiras, relógio), uma vez que sob estes objetos acumulam-se 

microrganismos não removidos com a lavagem das mãos. 

● Aplicar na palma da mão quantidade suficiente do produto para cobrir todas as superfícies das mãos 

(seguir a quantidade recomendada pelo fabricante). 

● Friccionar as palmas das mãos entre si. 

● Friccionar a palma da mão direita contra o dorso da mão esquerda entrelaçando os dedos e vice-versa. 

● Friccionar as palma das mãos entre si com os dedos entrelaçados. 

● Friccionar o dorso dos dedos de uma mão com a palma da mão oposta, segurando os dedos e vice-

versa. 

● Friccionar o polegar direito, com o auxílio da palma da mão esquerda, utilizando- se movimento circular 

e vice-versa. 

● Friccionar as polpas digitais e unhas da mão esquerda contra a palma da mão direita, fazendo um 

movimento circular e vice-versa. 

● Friccionar até secar espontaneamente. Não utilizar papel toalha. 

⇒ Duração do Procedimento: 20 a 30 segundos. 
 

 
De acordo com a RDC Anvisa nº 42, de 25 de outubro de 2010, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de disponibilização de preparação alcoólica para fricção antisséptica das 
mãos, pelos serviços de saúde do país:  
 
Art. 5º É obrigatória a disponibilização de preparação alcoólica para fricção antisséptica 
das mãos: 

I - nos pontos de assistência e tratamento de todos os serviços de saúde do país; 
II - nas salas de triagem, de pronto atendimento, unidades de urgência e 

emergência, ambulatórios, unidades de internação, unidades de terapia intensiva, 
clínicas e consultórios de serviços de saúde; 

III - nos serviços de atendimento móvel; e 
IV - nos locais em que são realizados quaisquer procedimentos invasivos. 
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Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2020. 

 

Publicações e materiais sobre higiene das mãos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico da 

Anvisa: https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/ 

higienizacao-das-maos 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/higienizacao-das-maos
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4. CAPACITAÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE SOBRE O USO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E HIGIENE DAS MÃOS 

 

O serviço de saúde deve fornecer capacitação para todos os profissionais de saúde (próprios 

ou terceirizados) para a prevenção da transmissão de agentes infecciosos. Todos os 

profissionais de saúde devem ser treinados para o uso correto e seguro dos EPI, inclusive 

os dispositivos de proteção respiratória (por exemplo, máscaras cirúrgicas e máscaras 

N95/PFF2 ou equivalente). 

 

O serviço de saúde deve certificar-se de que os profissionais de saúde e de apoio foram 

capacitados e tenham praticado o uso apropriado dos EPI antes de cuidar de um caso 

suspeito ou confirmado de infecção pelo novo coronavírus, incluindo a atenção ao uso 

correto de EPI, testes de vedação da máscara N95/PFF2 ou equivalente (quando for 

necessário o seu uso) e a prevenção de contaminação de roupas, pele e ambiente durante 

o processo de remoção de tais equipamentos. 

 

Vídeo de colocação e retirada do EPI - Anvisa: https://youtu.be/G_tU7nvD5BI 

 

https://youtu.be/G_tU7nvD5BI
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     Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2020  
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5. PROCESSAMENTO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

 

Não há uma orientação especial quanto ao processamento de equipamentos, produtos para 

saúde ou artigos utilizados na assistência a pacientes suspeitos ou confirmados de infecção 

pelo novo coronavírus. O processamento deve ser realizado de acordo com as características, 

finalidade de uso e orientação dos fabricantes e dos métodos escolhidos. Além disso, devem 

ser seguidas as determinações previstas na RDC n° 156, de 11 de agosto de 2006, que dispõe 

sobre o registro, rotulagem e reprocessamento de produtos médicos e na RDC nº 15, de 15 

de março de 2012, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas para o processamento de 

produtos para saúde e dá outras providências. 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/resolucao-rdc-n-156-de-

11-de-agosto-de-2006 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-15-de-15-de-marco-

de-2012 

 

Equipamentos, produtos para saúde ou artigos para saúde utilizados em qualquer paciente 

deve ser recolhidos e transportados de forma a prevenir a possibilidade de contaminação de 

pele, mucosas e roupas ou a transferência de microrganismos para outros pacientes, 

profissionais ou ambientes. Por isso é importante frisar a necessidade da adoção das medidas 

de precaução na manipulação desses materiais. 

 

O serviço de saúde deve estabelecer fluxos, rotinas de retirada e de todas as etapas do 

processamento dos equipamentos, produtos para saúde ou artigos utilizados durante a 

assistência a pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/resolucao-rdc-n-156-de-11-de-agosto-de-2006
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/resolucao-rdc-n-156-de-11-de-agosto-de-2006
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-15-de-15-de-marco-de-2012
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-15-de-15-de-marco-de-2012
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6. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 

 

Não há uma recomendação diferenciada para a limpeza e desinfecção de superfícies em 

contato com casos suspeitos ou confirmados pelo novo coronavírus.  

 

Recomenda-se que a limpeza das áreas de isolamento seja concorrente, imediata ou terminal.  

• A limpeza concorrente é aquela realizada diariamente; 

• A limpeza imediata é aquela realizada em qualquer momento, quando ocorrem 

sujidades ou contaminação do ambiente e equipamentos com matéria orgânica, mesmo após 

ter sido realizada a limpeza concorrente e  

• A limpeza terminal é aquela realizada após a alta, óbito ou transferência do paciente: 

como a transmissão do novo coronavírus se dá por meio de gotículas respiratórias e 

contato não há recomendação  para que os profissionais de higiene e limpeza aguardem 

horas ou turnos para que o quarto ou área seja higienizado, após a alta do paciente.  

 

A desinfecção das superfícies das unidades de isolamento só deve ser realizada após a sua 

limpeza. Os desinfetantes com potencial para desinfecção de superfícies incluem aqueles à 

base de cloro, alcoóis, alguns fenóis e alguns iodóforos e o quaternário de amônio. Sabe-se 

que os vírus são inativados pelo álcool a 70% e pelo cloro. Portanto, preconiza-se a limpeza 

das superfícies do isolamento com detergente neutro seguida da desinfecção com uma destas 

soluções desinfetantes ou outro desinfetante padronizado pelo serviço de saúde, desde que 

seja regularizado junto à Anvisa. 

 

No caso da superfície apresentar matéria orgânica visível deve-se inicialmente proceder à 

retirada do excesso da sujidade com papel/tecido absorvente e posteriormente realizar a 

limpeza e desinfecção desta. Ressalta-se a necessidade da adoção das medidas de 

precaução para estes procedimentos. 

 

Deve-se limpar e desinfetar as superfícies que provavelmente estão contaminadas, incluindo 

aquelas que estão próximas ao paciente (por exemplo, grades da cama, cadeiras, mesas de 

cabeceira e de refeição, etc) e superfícies freqüentemente tocadas no ambiente de 

atendimento ao paciente (por exemplo, maçanetas, grades dos leitos, interruptores de luz, 
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corrimões, superfícies de banheiros nos quartos dos pacientes, etc). 

 

Além disso, devem incluir os equipamentos eletrônicos de múltiplo uso (ex: bombas de 

infusão, monitores, etc) nas políticas e procedimentos de limpeza e desinfecção, 

especialmente os itens usados pelos pacientes, os usados durante a prestação da assistência 

ao paciente e os dispositivos móveis que são movidos frequentemente para dentro e para fora 

dos quartos dos pacientes (por exemplo, verificadores de pressão arterial e oximetria). 

O serviço de saúde deve possuir Protocolos contendo as orientações a serem implementadas 

em todas as etapas de limpeza e desinfecção de superfícies e garantir a capacitação periódica 

das equipes envolvidas, sejam elas próprias ou terceirizadas. 

 

Outras orientações sobre o tema podem ser acessadas no Manual de Segurança do 

Paciente: limpeza e desinfecção de superfícies, publicado pela Anvisa e disponível no

 link: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-do-

paciente-em-servicos-de-saude-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies 

 

 

7. PROCESSAMENTO DE ROUPAS 

 

Não é preciso adotar um ciclo de lavagem especial para as roupas provenientes de casos 

suspeitos ou confirmados do novo coronavírus (SARS-CoV-2), podendo ser seguido o mesmo 

processo estabelecido para as roupas provenientes de outros pacientes em geral. 

 Porém, ressaltam-se as seguintes orientações: 

• A unidade de processamento de roupas do serviço de saúde deve possuir Protocolos 

contendo as orientações a serem implementadas em todas as etapas do processamento 

das roupas, de forma a garantir que todas as roupas por ela processadas estejam 

seguras para uso por outros pacientes. Além disso, deve-se garantir a capacitação 

periódica das equipes envolvidas, sejam elas próprias ou terceirizadas. 

• Na retirada da roupa suja deve haver o mínimo de agitação e manuseio, observando-se 

as medidas de precauções já descritas anteriormente neste documento. 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-do-paciente-em-servicos-de-saude-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-do-paciente-em-servicos-de-saude-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies
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• Roupas provenientes de áreas de isolamento não devem ser transportadas por meio de 

tubos de queda. 

Nota: Outras orientações sobre o tema podem ser acessadas no Manual de Processamento 

de Roupas de Serviços de Saúde: prevenção e controle de riscos da Anvisa, disponível

 no link: 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/processamento_roupas.pdf 

 

 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

 

De acordo com o que se sabe até o momento, o novo coronavírus pode ser enquadrado como 

agente biológico classe de risco 3, seguindo a Classificação de Risco dos Agentes Biológicos, 

publicada em 2017, pelo Ministério da Saúde 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/classificacao_risco_agentes_biologicos_3e d.pdf, 

sendo sua transmissão de alto risco individual e moderado risco para a comunidade. Portanto, 

todos os resíduos provenientes da assistência a pacientes suspeitos ou confirmados de 

infecção pelo novo coronavírus (COVID-19) devem ser enquadrados na categoria A1, 

conforme Resolução RDC/Anvisa nº 222, de 28 de março de 2018 

(disponível em: 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d- b331-

4626-8448-c9aa426ec410). 

 

Os resíduos devem ser acondicionados, em sacos vermelhos, que devem ser substituídos 

quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 1 vez a cada 48 horas, 

independentemente do volume e identificados pelo símbolo de substância infectante. Os sacos 

devem estar contidos em recipientes de material lavável, resistente à punctura, ruptura, 

vazamento e tombamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, 

com cantos arredondados. Estes resíduos devem ser tratados antes da disposição final 

ambientalmente adequada. 

 

 

 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/processamento_roupas.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/classificacao_risco_agentes_biologicos_3ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/classificacao_risco_agentes_biologicos_3ed.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-b331-4626-8448-c9aa426ec410
http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/3427425/RDC_222_2018_.pdf/c5d3081d-b331-4626-8448-c9aa426ec410
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OBSERVAÇÃO: Apesar da RDC 222/2018 definir que os resíduos provenientes da assistência 

a pacientes com coronavírus tem que ser acondicionados em saco vermelho, 

EXCEPCIONALMENTE, durante essa fase de atendimento aos pacientes suspeitos ou 

confimados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), caso o serviço de saúde não 

possua sacos vermelhos para atender a demanda, poderá utilizar os sacos brancos leitosos 

com o símbolo de infectante para acondicionar esses resíduos. Reforça-se que esses resíduos 

devem ser tratados antes da disposição final ambientalmente adequada. 

 

Ressalta-se ainda, que conforme a RDC/Anvisa nº 222/18, os serviços de saúde devem 

elaborar um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS, que é o 

documento que aponta e descreve todas as ações relativas ao gerenciamento dos resíduos de 

serviços de saúde, observadas suas características e riscos, contemplando os aspectos 

referentes à geração, identificação, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, 

transporte, destinação e disposição final ambientalmente adequada, bem como as ações de 

proteção à saúde pública, do trabalhador e do meio ambiente. 

 
 

 

    COMUNICAÇÃO 

 
Os serviços de saúde devem implementar mecanismos e rotinas que alertem prontamente as 

equipes dos serviços de saúde, incluindo os setores de controle de infecção, epidemiologia, 

direção do serviço de saúde, saúde ocupacional, laboratório clínico e equipes de profissionais 

que atuam na linha de frente da assistência, sobre os casos suspeitos ou confirmados de 

infecções pelo novo coronavírus. 

 

Além disso, todos os serviços de saúde devem designar pessoas específicas que ficarão 

responsáveis pela comunicação e colaboração com as autoridades de saúde pública. Todos os 

casos suspeitos ou confirmados devem ser comunicados às autoridades de saúde pública, 

seguindo as orientações publicadas periodicamente pelo Ministério da Saúde. 
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ATENÇÃO! 
 
Essa Nota Técnica apresenta medidas de prevenção e controle 
de infecções causadas por um vírus novo e portanto, essas 
orientações são baseadas no que se sabe até o momento. 

 

Porém, os profissionais de saúde ou os serviços de saúde 
brasileiros podem determinar ações de prevenção e controle 
mais rigorosas que as definidas nesta Nota Técnica, a partir de 
uma avaliação caso a caso. 
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ANEXO 1 – ORIENTAÇÕES PARA UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA (UTI) 

 

SITUAÇÃO RECOMENDAÇÕES 

CONTROLE DE 
ENGENHARIA 

Se disponível, internar o paciente, preferencialmente, em uma unidade de 
isolamento respiratório com pressão negativa e filtro HEPA (High Efficiency 
Particulate Arrestance). Na ausência desse tipo de unidade, deve-se colocar 
o paciente em um quarto com portas fechadas e com janelas abertas e 
restringir o número de profissionais que prestam assistência a esses 
pacientes.  
Na ausência de boxes fechados, recomenda-se delimitar fisicamente, por 
exemplo, com sinalização no chão, a área de entrada dos boxes ou a área 
de coorte: COVID-19, caso a UTI não seja exclusiva para o atendimento de 
pacientes com COVID-19. 

EQUIPE EXCLUSIVA 
 

A equipe, preferencialmente, exclusiva para o atendimento de pacientes com 
COVID-19, deverá permanecer em área separada (área de isolamento) e 
evitar contato com outros profissionais envolvidos na assistência de outros 
pacientes (coorte de profissionais).  
Os profissionais que permanecerem na área de isolamento para COVID-19, 
devem retirar a roupa pessoal (no início das atividades diárias) e usar apenas 
roupas disponibilizadas pela instituição.  

USO DE 
EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI) 

Conforme já mencionado nesta Nota Técnica, deve-se utilizar os EPI, 
conforme o tipo de assistência que será prestada. 
Atentar-se para a ordem para a paramentação e desparamentação seguras 
do EPI e a higiene de mãos com água e sabonete líquido OU preparação 
alcoólica a 70%, principalmente, durante a desparamentação por ser o 
momento de maior risco de contaminação do profissional. 
 

VENTILAÇÃO 
MECÂNICA 

- Indicar ventilação mecânica invasiva precocemente. 
- Está contraindicado o uso da ventilação não invasiva. 
- Alguns ventiladores microprocessados têm filtros expiratórios N99 ou N100, 
com grande poder de filtragem dos aerossóis; no entanto se o equipamento 
não dispuser desta tecnologia, adequar adaptando um filtro expiratório 
apropriado. 
- Checar os filtros expiratórios em uso, e caso não estejam adequados 
substituí-los por um filtro HEPA, HMEF ou HME (algumas marcas filtram 
vírus), que filtram bactérias e vírus. 
- Atentar-se ao prazo de troca desses filtros, seguindo as recomendações do 
fabricante e de acordo com os protocolos definidos pela CCIH do serviço de 
saúde. 
 

ORIENTAÇÕES 
GERAIS PARA 
INTUBAÇÃO 

 
 

- Todo material deve ser preparado fora do box ou área de coorte. 
- A equipe de intubação deve limitar-se ao médico e ao menor número de 
pessoas possível. 
- Durante a intubação, um circulante poderá permanecer do lado de fora do 
isolamento para atender às solicitações da equipe interna. 
- Antes da intubação: Instalar filtro HEPA, HMEF ou HME com filtragem para 
vírus no ambu. De preferência, conectar direto ao ventilador mecânico, 
evitando utilização de ambu neste paciente.  
- O jogo de laringoscópio utilizado na intubação deverá ser encaminhado 
para limpeza e desinfecção habitual (de acordo com protocolo do serviço de 
saúde). 
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SISTEMA DE 
ASPIRAÇÃO 

Preferencialmente, instalar sistema fechado de aspiração - trach care em 
todos os pacientes; na impossibilidade do uso desse sistema, só realizar 
aspiração em caso de alta pressão de pico na ventilação mecânica, 
presumivelmente, por acúmulo de secreção. 
 

ORIENTAÇÕES PARA 
NEBULIZAÇÃO 

Devem ser evitados os dispositivos de nebulização geradores de aerossóis.  
Usar medicação broncodilatadora em puff administrado por dispositivo que 
acompanha trachcare ou aerocamâra retrátil.  
 

AMBU Recomenda-de a utilização de ambu com reservatório para impedir a 
dispersão de aerossóis. 
O sistema de aspiração fechado e filtro HEPA, HMEF ou HME deve vir com 
especificação de filtragem de vírus acoplado.  
 

OXIGENIOTERAPIA 
 

Pacientes sem indicação de ventilação mecânica, administrar oxigênio por 
cateter nasal ou máscara (o mais fechada possível), pois existe um risco 
aumentado de dispersão de aerossóis. 
 

TROCA DE TRACH 
CARE E FILTROS HME 

O pinçamento do tubo orotraqueal (TOT) deverá ser feito com pinça, antes 
da desconexão para troca do sistema (Trach Care ou filtro HME), 
desconexão do ambu ou troca de ventilador de transporte para ventilador da 
unidade. 
 
Outra técnica é utilizar um oclusor no tubo orotraqueal, sempre com a idéia 
de não deixar a via aérea aberta para o ambiente. 
 

 
MANEJO DOS 

FLUIDOS CORPORAIS 
(DIURESE, 

EVACUAÇÃO, 
DÉBITOS DE DRENOS 

E ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL) 

 

Os profissionais de saúde devem manusear atentamente as secreções do 
paciente e adotar o protocolo de rotina do serviço para desprezar de forma 
segura esses materiais. 
Evacuação: os pacientes que estiverem em isolamento com banheiro 
privativo e tiverem condições físicas, devem ir ao banheiro. Os que não 
tiverem condição de sair do leito ou estiverem em quartos sem banheiro 
deverão evacuar na fralda descartável e a fralda deve ser descartada em 
saco para resíduo contaminado. Recomenda-se não utilizar comadres. 
 
Recomenda-se não entrar no quarto/box ou área de isolamento com 
prancheta, caneta, prescrição, celular ou qualquer outro objeto que possa 
servir como veículo de disseminação do vírus. 
 

MEDICAMENTOS Os medicamentos deverão ser preparados fora do quarto/box ou área de 
isolamento. 
 

COLETA DE EXAMES 
LABORATORIAIS 

 

A coleta de exames deve ser feita, preferencialmente, por profissionais de 
enfermagem da equipe exclusiva, para evitar a exposição desnecessária de 
outros profissionais.  
 

BANHO Preferir banho no leito inclusive para acordados, para evitar o 
compartilhamento do banheiro, caso o box/quarto não tenha banheiro 
exclusivo. 
Se for encaminhado ao banheiro, proceder com limpeza terminal do 
banheiro, antes do próximo paciente. 
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RETIRADA E 
PROCESSAMENTO DE 

ROUPA DE CAMA 
 

Seguir Protocolo do serviço de saúde e orientações previstas nessa Nota 
Técnica. 
 

ROTINA DE LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE 

SUPERFÍCIES  
 

Recomenda-se ampliar a frequência de limpeza da unidade, três vezes ao 
dia, com álcool 70% ou outro desinfetante padronizado pelo serviço de 
saúde, principalmente das superfícies mais tocadas como bancadas, 
teclados de computador, telefones, pias e vasos sanitários nos banheiros, 
maçanetas, corrimões, elevadores (botão de chamada, painel interno), etc. 
 
Recomenda-se que os profissionais de higiene e limpeza sejam exclusivos 
para a área de isolamento COVID-19, durante todo o plantão.  
 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 

Recomenda-se o uso de equipamentos e materiais exclusivos para o 
quarto/box ou área de isolamento COVID-19. Caso não seja possível, todos 
os equipamentos e materiais devem ser rigorosamente limpos e desinfetados 
ou esterilizados (se necessário), antes de ser usado em outro paciente. 
 

ALIMENTOS E ÁGUA 
 

Preferencialmente, os pratos, copos e talheres devem ser descartáveis. 
 
 

RESÍDUOS De acordo com o que se sabe até o momento, o novo coronavírus pode ser 
enquadrado como agente biológico classe de risco 3. Seguindo a 
Classificação de Risco todos os resíduos provenientes da assistência a 
pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus 
(SARS-CoV-2) devem ser enquadrados na categoria A1, conforme 
Resolução RDC/Anvisa nº 222, de 28 de março de 2018. Para mais 
orientações verificar tópico específico nessa Nota Técnica.  
 

 

Referências:  
 
Appendix S. C or r e sp ondence Aerosol and Surface Stability of SARS-CoV-2 as Compared with 
SARS-CoV-1. 2020;1–3. 
 
Ppe E, Director-general WHO. Rational use of personal protective equipment for coronavirus disease 
2019 (COVID-19). 2020;2019(February):1–7. 

 
Centers for Disease Control and Prevention. CDC. Recommended Guidance for Extended Use and 
Limited Reuse of N95 Filtering Facepiece Respirators in Healthcare Settings. 
https://www.cdc.gov/niosh/topics/hcwcontrols/recommendedguidanceextuse.html. March 28, 2018 
 
Centers for Disease Control and Prevention. CDC. Interim Infection Prevention and Control 
Recommendations for Patients with Suspected or Confirmed Coronavirus Disease 2019 (COVID-19) 
in Healthcare Settings. https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/infection-control/control-
recommendations.html. Center for desease control and prevention 2020.  
 
Centers for Disease Control and Prevention. CDC. Recommended Guidance for Extended Use and 
Limited Reuse of N95 Filtering Facepiece Respirators in Healthcare Settings. 
https://www.cdc.gov/niosh/topics/hcwcontrols/recommendedguidanceextuse.html. Center for 
desease control and prevention, 2018. 

  

https://www.cdc.gov/niosh/topics/hcwcontrols/recommendedguidanceextuse.html
https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/infection-control/control-recommendations.html
https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/infection-control/control-recommendations.html
https://www.cdc.gov/niosh/topics/hcwcontrols/recommendedguidanceextuse.html
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ANEXO 2 – ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS DE DIÁLISE 
 

Estas orientações são baseadas nas informações atualmente disponíveis sobre as infecções 

pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2) e podem ser atualizadas à medida que mais estudos 

estiverem disponíveis e que as necessidades de resposta mudem no país. É importante 

manter-se informado para evitar a introdução e minimizar a disseminação do novo 

coronavírus nos serviços de diálise.  

 

Além das orientações contidas nesta nota técnica, o serviços de diálise devem seguir as 

seguintes orientações:  

Orientações gerais 

● Como parte do programa de prevenção e controle de infecção, os serviços de diálise 

devem definir políticas e práticas para reduzir a disseminação de patógenos respiratórios 

contagiosos, incluindo o vírus SARS-CoV2.  

● Os serviços de diálise devem disponibilizar perto de  poltronas de diálise e postos de 

enfermagem suprimentos/insumos para estimular a adesão à higiene respiratória/etiqueta da 

tosse. Isso inclui lenços de papel e lixeira com tampa e abertura sem contato manual 

● Também devem prover condições para higiene das mãos com preparação alcoólica 

(dispensadores de preparação alcoólica a 70%) e com água e sabonete líquido (lavatório/pia 

com dispensador de sabonete líquido, suporte para papel toalha, papel toalha, lixeira com 

tampa e abertura sem contato manual). 

● Os serviços de diálise devem reforçar aos pacientes e aos profissionais de saúde 

instruções sobre a higiene das mãos, higiene respiratória/etiqueta da tosse. 

● Os serviços de diálise devem implementar políticas, que não sejam punitivas, para permitir 

que o profissional de saúde que apresente sintomas de infecção respiratória seja afastado do 

trabalho. 

● Todos os pacientes e acompanhantes devem ser orientados a não transitar pelas áreas 

da clínica desnecessariamente. 

● Todos os pacientes e acompanhantes devem ser orientados a não compartilhar objetos e 

alimentos com outros pacientes e acompanhantes.  
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● Permitir a presença de acompanhantes apenas em casos excepcionais ou definidos por 

lei. 

Orientações diante de casos suspeitos e confirmados de infecção pelo novo 

coronavírus 

Os serviços de diálise devem estabelecer estratégias para identificar pacientes suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus,  antes mesmo de chegar ao serviço ou de 

entrar na área de tratamento, de forma que a equipe possa se organizar/planejar o 

atendimento.  

Entre essas estratégias, sugere-se: 

● Os pacientes devem ser orientados a informar previamente ao serviço de diálise (por 

exemplo: por ligação telefônica antes de dirigir-se à clínica (de preferência) ou ao chegar 

ao serviço, caso apresentem sintomas de infecção respiratórias ou caso sejam suspeitos 

ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus. 

● Devem ser disponibilizados alertas nas entradas do serviço com instruções para que 

pacientes informem a equipe (por exemplo, quando chegarem ao balcão de registro) caso 

estejam apresentando sintomas de infecção respiratória ou caso sejam suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus. 

● Antes da entrada na área de tratamento, ainda na recepção, deve ser aplicado um pequeno 

“questionário” a todos os pacientes com perguntas sobre o seu estado geral e presença de  

sintomas respiratórios. 

● Os serviços de diálise devem organizar um espaço na área de recepção/espera para que 

os pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus fiquem a uma 

distância mínima de 1 metro dos outros pacientes. 

● Devem ser disponibilizadas máscaras cirúrgicas na entrada do serviço para que sejam 

oferecidas aos pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus, logo 

na chegada ao serviço de diálise.  

● Os pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus devem ser 

orientados a utilizar a máscara cirúrgica de forma adequada (cobrindo boca e nariz) e 

durante todo o período de permanência no serviço de diálise.  
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● Pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus devem ser levados 

para uma área de tratamento o mais rápido possível, a fim de minimizar o tempo na área 

de espera e a exposição de outros pacientes. 

● As instalações devem manter no mínimo 1 metro de separação entre pacientes suspeitos 

ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (usando máscaras cirúrgicas) e outros 

pacientes durante o tratamento de diálise.  

● Pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus devem 

preferencialmente ser dialisados em uma sala separada, bem ventilada e com a porta 

fechada, respeitando-se a distância mínima de 1 metro: 

a. As salas de isolamento de hepatite B podem ser usadas para dialisar pacientes 

suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus, caso não haja pacientes 

com hepatite B sendo dialisados no mesmo turno.  

Essa sala deve sofrer limpeza e desinfecção antes e após os turnos. É importante 

reforçar a limpeza e desinfecçao de todas as superfícies próximas ao leito/cadeira de 

diálise, de forma a reduzir o risco de transmissão do vírus SARS-CoV-2 para os 

pacientes com hepatite B que utilizam essa sala, bem como para reduzir o risco de 

transmissão de hepatite B para pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo 

novo coronavírus.  

Se possível, não dialisar nessa sala pacientes suspeitos ou confirmados de infecção 

pelo novo coronavírus que  não estejam imunes ao vírus da hepatite B. 

 

b. Se não tiver condições de colocar esses pacientes em uma sala separada, o serviço 

deve dialisá-los no turno com o menor número de pacientes, nas máquinas mais 

afastadas do grupo e longe do fluxo principal de tráfego, quando possível. 

Lembrando que deve ser estabelecida uma distância mínima de 1 metro entre os 

pacientes.  

c. Caso haja mais de um paciente suspeito ou confirmado de infecção pelo novo 

coronavírus, sugere-se realizar o isolamento por coorte, ou seja, colocar em uma 

mesma área pacientes com infecção pelo mesmo agente infeccioso. Sugere-se 

ainda que sejam separadas as últimas seções do dia para esses pacientes OU, no 

caso de haver muitos pacientes com COVID-19 confirmada, o serviço deve 

remanejar os turnos de todos os pacientes, de forma a manter aqueles com COVID-
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19 (suspeita ou confirmada) dialisando em um turno exclusivo para esses pacientes 

(de preferência o último turno do dia).   

De qualquer forma, deve haver a distância mínima de 1 metro entre os 

leitos/poltronas, os pacientes devem utilizar máscara cirúrgica durante toda a sua 

permanência no setor e os profissionais devem seguir todas as medidas de 

precaução (uso de EPI e higiene das mãos, etc).  

 

Atenção! A coorte não deve ser realizada entre pacientes com doenças respiratórias 

de etiologias diferentes. Por exemplo, pacientes com influenza confirmada e com 

COVID-19 não devem ficar na mesma coorte. 

● O serviço de diálise deve avaliar a viabilidade de prestar o atendimento no domicílio do 

paciente suspeito ou confirmado de infecção pelo novo coronavírus (caso seja possível). 

● Devem ser definidos profissionais exclusivos para o atendimento dos pacientes 

suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (coorte de profissionais). 

● Devem ser instituídas as precauções para gotículas e de contato, além das precauções 

padrão por todos os profissionais que forem prestar assistência a pacientes suspeitos ou 

confirmados de infecção pelo novo coronavírus. Isso inclui, entre outras ações, o uso de: 

-   Óculos ou protetor facial (face shield) 

-   Máscara cirúrgica 

-   Aventais descartáveis (principalmente, para iniciar e terminar o tratamento 

dialítico, manipular agulhas de acesso ou cateteres, ajudar o paciente a entrar e sair 

da estação, limpar e desinfetar o equipamento de assistência ao paciente e a estação 

de diálise). 

-   Luvas  

●  As linhas de diálise e dialisadores utilizados em pacientes suspeitos ou confirmados de 

infecção pelo novo coronavírus devem ser descartadas após o uso, não podendo assim 

ser reaproveitados, nem mesmo para o próprio paciente.  
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● Utilizar produtos para saúde exclusivos para pacientes suspeitos ou confirmados de infecção 

pelo novo coronavírus (termômetros, esfigmomanômetros, etc). Caso não seja possível, 

proceder a rigorosa limpeza e desinfecção após o uso (pode ser utilizado álcool líquido a 70%, 

hipoclorito de sódio  ou outro desinfetante padronizado pelo serviço). Caso o produto seja 

classificado como crítico, o mesmo deve ser encaminhado para a esterilização, após a limpeza. 

● Após o processo dialítico deve ser realizada uma rigorosa limpeza e desinfecção de toda a 

área que o paciente teve contato, incluindo a máquina, a poltrona, a mesa lateral, e qualquer 

superfície e equipamentos localizados a menos de um metro da área do paciente ou que possam 

ter sido tocados ou utilizados por ele. 

● Quando houver suspeita ou confirmação de infecção pelo novo coronavírus, conforme 

definição de caso do Ministério da Saúde, o serviço de diálise deve fazer a notificação do caso 

suspeito ou confirmado. 

 

 

 

 

 

 
 
 
Referências: 
 
Centers for Disease Control and Prevention. CDC. Interim Additional Guidance for Infection 
Prevention and Control Recommendations for Patients with Suspected or Confirmed COVID-
19 in Outpatient Hemodialysis Facilities. Disponível em: 
https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/healthcare-facilities/dialysis.html 
 

Centers for Disease Control and Prevention. CDC. Guideline for Isolation Precautions: 
Preventing Transmission of Infectious Agents in Healthcare Settings. Siegel JD, Rhinehart E, 
Jackson M, Chiarello L, and the Healthcare Infection Control Practices Advisory Committee, 
2007 (Last update: July 2019) Disponível em: 
https://www.cdc.gov/infectioncontrol/guidelines/isolation/index.html   

Importante: Os serviços de diálise devem garantir que o tratamento dialítico continue sendo 

prestado. Portanto, não devem se negar a receber pacientes suspeitos ou confirmados de 

infecção pelo novo coronavírus ou pacientes que estavam realizando o tratamento dialítico 

fora do seu domicílio (no mesmo estado ou em outro estado). 

Os pacientes não podem ficar sem receber o tratamento dialítico, dessa forma, cabe ao 

serviço de diálise ajustar os seus fluxos para o manejo de casos e seguir as orientações 

contidas nesta Nota Técnica e nos documentos do Ministério da Saúde de forma a realizar 

uma assistência segura para os pacientes e profissionais de saúde. 

 

https://www.cdc.gov/coronavirus/2019-ncov/healthcare-facilities/dialysis.html
https://www.cdc.gov/infectioncontrol/guidelines/isolation/index.html
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ANEXO 3 - ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS DE GASTROENTEROLOGIA, EXAMES 
DE IMAGEM E ANESTESIOLOGIA 

 

PROCEDIMENTOS RECOMENDAÇÕES 

PARA TODOS OS 
PROCEDIMENTOS DE 

ENDOSCOPIA, EXAMES DE 
IMAGEM E ANESTESIA 

• É consenso entre especialistas que, para o momento atual 
deve ser instituído um protocolo de triagem capaz de 
identificar pacientes com sintomas gripais agudos, a fim de 
otimizar a utilização de EPI específico para suspeita ou 
confirmação de SARS-CoV-2.  

• Se identificado um paciente com síndrome gripal, indicar a 
utilização de uma máscara cirúrgica durante sua 
permanência/circulação no serviço. 

• A suspensão temporária de exames eletivos e 
funcionamento dos serviços apenas para casos de 
urgência/emergência é uma estratégia que pode ser adotada 
em situações de pandemia para diminuir circulação de 
pessoas consequentemente transmissão. 

• Se os exames eletivos forem permitidos, importante adotar 
medidas de espaçamento de agenda, para evitar 
aglomerações e nas salas de espera manter distância 
mínima de um metro entre os pacientes, além de 
disponibilizar material para higiene de mãos e orientar 
higiene respiratória/etiqueta da tosse. A frequência de 
desinfecção de superfícies também deve ser aumentada. 

ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
ALTA OU BAIXA 

• Em virtude da possibilidade da geração de aerossóis 
também em procedimentos de endoscopia digestiva, apesar 
de ainda não estar claramente definido este grau de risco em 
comparação com exames de broncoscopia, para o momento 
de pandemia e a depender da disponibilidade do insumo, 
está indicada preferencialmente a utilização de avental, 
luvas, gorro descartável, máscara N95/PFF2 ou equivalente 
e protetor facial para todos os casos de síndrome gripal 
suspeito ou confirmado por SARS-CoV-2. 

• Na indisponibilidade de máscara N95/PFF2 ou equivalente, 
como alternativa, está recomendada a utilização de máscara 
cirúrgica, mantendo-se os demais EPIs. 

• Para recomendações de reutilização pelo mesmo 
profissional da máscara N95, vide tópico específico neste 
documento. 

• Considerando que umas das principais vias de 
contaminação do profissional de saúde é momento de 
desparamentarão, é fundamental que todos os passos de 
higiene de mãos entre a retirada de cada EPI sejam 
rigorosamente seguidos  

• A utilização de duas luvas com objetivo de reduzir risco de 
contaminação no processo de desparamentarão NÃO está 
indicada, pois pode passar falsa sensação de proteção, já 
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que é sabido o potencial de contaminação através de 
microporos da superfície da luva, além de tecnicamente 
poder dificultar o processo de remoção. A medida mais 
eficaz para prevenir contaminação do profissional no 
processo de desparamentação na retirada das luvas é a 
higienização obrigatória das mãos e cumprimento de todos 
os passos recomendados.   

• Após a realização de exames em pacientes com 
suspeita/confirmação de infecção por SARS-CoV-2, está 
indicada a limpeza e desinfecção concorrente das 
superfícies da sala de exames, utilizando preferencialmente 
um pano descartável com o desinfetante padronizado. O EPI 
recomendado para o profissional da limpeza já foi citado 
nesta nota. Não é necessário tempo de espera para reutilizar 
a sala após a limpeza. 

• Ao final do dia, deverá ser realizada limpeza terminal. 

PROCEDIMENTOS/EXAMES 
DE IMAGEM 

RADIOLOGIA, 
ULTRASSONOGRAFIA, 

MAMOGRAFIA, 
TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA E 
RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 

• Para os profissionais de saúde na sala de exames onde 
serão atendidos pacientes suspeitos ou confirmados de 
infecção por SARS-CoV-2 está indicada a utilização de 
avental, luvas, máscara cirúrgica e óculos ou protetor facial. 
Observação: Óculos e lentes de contato pessoais não são 
considerados proteção ocular adequada. 

• Para realização de exames em paciente SEM sintomas 
respiratórios e sem história de infecção pelo SARS-CoV-2, o 
paciente não precisa usar máscara e o uso de EPI não é 
formalmente recomendado. 

• No caso de se antever risco de procedimentos com potencial 
de gerar aerossóis, (como por exemplo necessidade de 
intubação traqueal) o uso da máscara N95/PFF2 ou 
equivalente, em substituição à máscara cirúrgica, está 
formalmente recomendado. 

• Considerando que umas das principais vias de 
contaminação do profissional de saúde é momento de 
desparamentarão, é fundamental que todos os passos de 
higiene de mãos entre a retirada de cada EPI sejam 
rigorosamente seguidos. 

• Após a realização de exames em pacientes com 
suspeita/confirmação de infecção por SARS-CoV-2, está 
indicada a limpeza e desinfecção concorrente das 
superfícies da sala de exames, utilizando preferencialmente 
um pano descartável com o desinfetante padronizado. Não 
é necessário tempo de espera para reutilizar a sala após a 
limpeza. Ao final do dia, deverá ser realizada limpeza 
terminal. 
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PROCEDIMENTO DE 
INTUBAÇÃO PELO 
PROFISSIONAL DA 
ANESTESIOLOGIA 

• Para atendimento de casos suspeitos ou confirmados de 
SARS-CoV-2 está indicada a utilização de avental, luvas, 
gorro descartável, máscara N95/PFF2 ou equivalente e 
protetor facial. 

• Na impossibilidade de realizar triagem para casos suspeitos 
de síndrome gripal por SARS-CoV2, para o momento da 
pandemia, em locais onde há transmissão comunitária, está 
recomendada também a utilização de avental, luvas, gorro 
descartável, máscara N95/PFF2 ou equivalente e protetor 
facial. 

• Para pacientes triados sem evidência de síndrome gripal, 
utilizar avental, luvas, gorro descartável, máscara cirúrgica, 
óculos ou protetor facial. 

• Limitar a permanência de profissionais na sala durante a 
realização do procedimento de intubação. 

• Procedimentos de intubação em pacientes suspeitos, 
confirmados ou sem triagem adequada, devem ser 
preferencialmente realizados em salas com pressão 
negativa ou salas fechadas com acesso de pessoal e 
material limitados. 

• Considerando que umas das principais vias de 
contaminação do profissional de saúde é momento de 
desparamentarão, é fundamental que todos os passos de 
higiene de mãos entre a retirada de cada EPI sejam 
rigorosamente seguidos. 

• Após a realização de exames em pacientes com 
suspeita/confirmação de infecção por SARS-CoV-2, está 
indicada a limpeza e desinfecção concorrente das 
superfícies da sala, utilizando preferencialmente um pano 
descartável com o desinfetante padronizado. Não é 
necessário tempo de espera para reutilizar a sala após a 
limpeza. Ao final do dia, deverá ser realizada limpeza 
terminal. 

• É recomendado que a instituição tenha um protocolo para 
manter a higiene do aparelho de anestesia, tanto para sua 
parte externa quanto interna, seguindo orientações do 
fabricante, constantes no manual do equipamento.  
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• Os circuitos ventilatórios devem ser protegidos com filtros 
viral/bacteriano e filtro tipo HMEF (1 filtro tipo HMEF 
conectado entre o tubo traqueal e o conector Y dos tubos 
corrugados do aparelho de anestesia, 1 filtro bacteriano/viral 
conectado no ramo inspiratório e 1 filtro bacteriano/viral 
conectado no ramo expiratório). 

 

 
 
 

• Tubos corrugados e conectores devem ser trocados a cada 
paciente 

• Como recomendação adicional, a critério da CCIH de cada 
instituição, o aparelho de anestesia pode ser protegido por 
uma capa plástica transparente que evita o acúmulo de 
secreções e sangue na superfície da mesa de trabalho, 
botões de controles de fluxo, telas de monitores e outros 
componentes. No entanto essa capa deve ser trocada a 
cada paciente, bem como as superfícies do equipamento 
devem ser limpas e desinfetadas.  

Fonte: Associação Brasileira dos Profissionais em Controle de Infecções e Epidemiologia 
Hospitalar, Sociedade Brasileira de Infectologia, Sociedade Brasileira de Anestesiologia, Sociedade 
Brasileira de Endoscopia Digestiva, Associação de Medicina Intensiva Brasileira, Colegio Brasileiro 
de Radiologia, Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia e Associação Médica Brasileira. 
Março de 2020 
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ANEXO 4 – ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
 
ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS DE SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE 

QUE DEVEM SER ADOTADAS DURANTE A ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU 

CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2). 

 

A assistência odontológica apresenta um alto risco para a disseminação do novo coronavírus 

(SARS-CoV-2), pela alta carga viral presente nas vias aéreas superiores e devido à grande 

possibilidade de exposição aos materiais biológicos, proporcionado pela geração de aerossóis 

durante os procedimentos. Segundo publicação da Associação Dentária Americana (ADA -

update 19 de março de 2020), em tempos de surto de COVID-19, os procedimentos 

odontológicos devem se restringir aos emergenciais (que representam risco de morte), os 

quais são citados: sangramento descontrolado; celulite facial ou bactéria difusa em partes 

moles, infecção intra-oral ou extra-oral, com inchaço que potencialmente comprometa a via 

aérea do paciente; e trauma envolvendo ossos faciais, com potencial comprometimento das 

vias aéreas do paciente. 

 

No entanto, outras publicações sugerem que sejam realizados os atendimento em caráter de 

urgência (que não representam risco de morte). Desta forma, recomenda-se ao cirurgião 

dentista, que se não for clinicamente urgente ou emergencial, o procedimento odontológico 

seja adiado.  
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Quadro 1 – Classificação de procedimentos odontológicos. 

 

 

 

A suspensão temporária de procedimentos eletivos e funcionamento dos serviços apenas para 

casos de emergência/urgência (Quadro 1) é uma estratégia recomendada, que pode ser 

adotada em situações de pandemia para diminuir circulação de pessoas e reduzir 

procedimentos que possam gerar aerossóis e, consequentemente, transmissão. 

A urgência de um procedimento, em tempos de COVID-19, deve ser uma decisão baseada em 

julgamento clínico e ser tomada caso a caso.  Sugere-se o profissional basear-se na  

classificação apresentada no Quadro 1.  

EMERGÊNCIA 

(situações que potencializam o risco de 

morte do paciente) 

URGÊNCIA 

(situações que determinam prioridade para o 

atendimento, mas não potencializam o risco 

de morte do paciente) 

 

• Sangramentos não controlados 
 

• Celulites ou infecções bacterianas 
difusas, com aumento de volume 
(edema) de localização intra-oral 
ou extra-oral, e potencial risco de 
comprometimento da via aérea do 
paciente. 
 

• Traumatismo envolvendo os ossos 
da face, com potencial 
comprometimento da via aérea do 
paciente. 

• Dor odontogênica aguda (Pulpite). 

• Pericoronarite 

• Alveolite 

• Abscessos dentários ou periodontais. 

• Fratura dentária que resulta em dor ou 
trauma de tecidos moles bucais. 

• Necessidade de tratamento 
odontológico prévio a procedimento 
médico crítico. 

• Cimentação de coroas ou próteses 
fixas 

• Biópsias 

• Ajustes de órteses e próteses que 
estejam causando dor, 
comprometendo a função mastigatória. 

• Finalização de tratamento ou troca de 
medicação intracanal. 

• Remoção de lesões de cárie extensas 
ou restaurações que estejam 
causando dor. 

• Tratamento de necroses teciduais.  

• Mucosites  

• Trauma dentário com avulsão ou 
luxação 
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Para qualquer procedimento odontológico, os profissionais devem tomar uma série de medidas 

de proteção, de modo a prevenir-se infecções cruzadas.   

 

A. Medidas que devem ser adotadas, considerando diferentes ambientes de trabalho, a 

fim de reduzir o risco de contaminação: 

 

A1. Consultório Odontológico/ Ambulatório: 

1. Reforçar a limpeza de superfícies, principalmente as mais tocadas como bancadas, 

armários, torneiras, cadeiras, focos, etc. 

2. Realizar frequentemente a higiene das mãos com água e sabonete líquido OU preparação 

alcoólica a 70%.  

3. Prover infraestrutura e insumos para a higiene das mãos (água, sabonete líquido, papel 

toalha e lixeira com pedal) e dispensador de preparação alcoólica a 70%. 

4. Usar EPIs (gorro, óculos de proteção, máscara N95/PFF2 ou equivalente, protetor facial, 

avental impermeável e luvas de procedimento).  

4.1. Considerando que, uma das principais vias de contaminação do profissional de 

saúde é no momento de desparamentação, é fundamental que todos os passos de 

higiene de mãos entre a retirada de cada EPI sejam rigorosamente seguidos.  

4.2. A utilização de duas luvas com objetivo de reduzir risco de contaminação no 

processo de desparamentarão não está indicada, pois pode passar a falsa sensação de 

proteção. A medida mais eficaz para prevenir contaminação do profissional no processo 

de retirada das luvas é a higienização obrigatória das mãos e cumprimento de todos os 

passos recomendados.   

4.3. Para recomendações de reutilização pelo mesmo profissional da máscara 

N95/PFF2 ou equivalente, vide tópico específico nessa Nota Técnica. 

5. Preferir radiografias extraorais, como Raio X panorâmico ou Tomografia Computadorizada 

(com feixe cônico) ao Raio X intraoral para a redução do estímulo à salivação e tosse. 

6. Deve ser realizada a aspiração contínua da saliva residual e se possível com sistema de 

sucção de alta potência (bomba a vácuo). A limpeza das mangueiras que compõe o sistema 

de sucção deve ser realizada, ao término de cada atendimento, com desinfetante a base de 

cloro na concentração de 2500mg de cloro por litro de água. 
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7. Sempre que possível, trabalhar a 4 mãos (EPIs semelhante para ambos). 

8. Utilizar colutório antimicrobiano, pré-procedimento, aplicando-o às estruturas bucais através 

de embrocação com gaze ou bochecho. Recomenda-se o uso de agentes de oxidação 

(ex: peróxido de hidrogênio de 0,5 a 1% ou polvidona a 0,2%), com o objetivo de reduzir a 

carga viral. A clorexidina parece não ser eficaz. Realizar este procedimento após redução 

consistente da saliva residual, por aspiração contínua. A indicação do uso de agentes de 

oxidação é exclusivamente para pré-procedimento, não é recomendado o uso contínuo desse 

produto pelo paciente. O bochecho pré-procedimento (15mL da solução por 30 segundos), 

realizado pelo paciente, somente deve ocorrer se o mesmo estiver consciente, orientado e 

contactuante. 

9. Outras medidas para minimizar a geração de aerossóis e respingos salivares e de sangue, 

devem ser tomadas como: 

9.1. Colocar o paciente na posição mais adequada possível.  

9.2. Utilizar sucção/aspiração de alta potência para reduzir quantidade de saliva na 

cavidade oral e estímulo à tosse, além de dique de borracha para reduzir a dispersão 

de gotículas e aerossóis. 

9.3. Evitar o uso de seringa tríplice, principalmente em sua forma em névoa (spray), 

acionando os dois botões simultaneamente; regular a saída de água de refrigeração. 

9.4. Sempre que possível, recomenda-se utilizar dispositivos manuais, como 

escavadores de dentina, para remoção de lesões cariosa (evitar canetas de alta e baixa 

rotação) e curetas periodontais para raspagem periodontal. Preferir técnicas químico-

mecânicas se necessário.  

9.5. Não utilizar aparelhos que gerem aerossóis como jato de bicarbonato e ultrassom. 

9.6. Sempre que possível, utilizar isolamento absoluto (dique de borracha). 

 

10. Esterilizar em autoclave todos os instrumentais considerados críticos, inclusive canetas de 

alta e baixa rotação. 

11. Em casos de pulpite irreversível sintomática (DOR), preferir expor a polpa por meio de 

remoção químico-mecânica do tecido acometido, e se possível com isolamento absoluto e 

aspiração contínua.  

12. Para pacientes com contusão de tecidos moles faciais, realizar o desbridamento; enxaguar 

a ferida lentamente com soro fisiológico; secar com aspirador cirúrgico ou gaze, para evitar a 
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pulverização. 

13. Sempre que possível, dê preferência às suturas com fio absorvível.  

14. Casos de lesões bucais e maxilofaciais, com potencial risco de morte, devem ser admitidos 

em hospital, imediatamente.  

15. Depois do atendimento, devem-se realizar os procedimentos adequados de limpeza e 

desinfecção ambiental e das superfícies. Após a realização de procedimentos em pacientes 

com suspeita/confirmação de infecção por SARS-COV2 está indicada a limpeza e desinfecção 

concorrente das superfícies do consultório odontológico, utilizando preferencialmente um 

tecido descartável com o desinfetante padronizado, com especial atenção para as superfícies 

de maior contato como painéis, foco de iluminação, mesa com instrumental, cadeira 

odontológica, etc. O EPI recomendado para o profissional da limpeza já foi citado nessa Nota 

Técnica. Não é necessário tempo de espera para reutilizar a sala após a limpeza e 

desinfecção. Ao final do dia, deverá ser realizada limpeza terminal de toda a área.  

 

 A2. Ambiente Hospitalar:  

 

Cientes que procedimentos de emergências e urgências, em ambiente hospitalar, sempre 

incorrerá em risco ao profissional de exposição a aerossóis, recomenda-se o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) como gorro, óculos de proteção, protetor facial, 

avental impermeável, luvas de procedimento, máscara N95/PFF2 ou equivalente. 

 

Ademais, outras medidas devem ser adotadas  a fim de reduzir o risco de contaminação: 

 

1. Realizar frequentemente a higiene das mãos com água e sabonete líquido OU preparação 

alcoólica a 70%.  

2. Prover infraestrutura e insumos para a higiene das mãos (água, sabonete líquido, papel 

toalha e lixeira com pedal) e dispensador de preparação alcoólica a 70%. 

2.1. Uso de EPIs completos (gorro, óculos de proteção, máscara N95/PFF2 ou 

equivalente protetor facial, avental impermeável e luvas).  

2.2. Considerando que, uma das principais vias de contaminação do profissional de 

saúde é no momento de desparamentação, é fundamental que todos os passos de 

higiene de mãos entre a retirada de cada EPI sejam rigorosamente seguidos.  
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2.3. A utilização de duas luvas com objetivo de reduzir risco de contaminação no 

processo de desparamentarão não está indicada, pois pode passar a falsa sensação de 

proteção. A medida mais eficaz para prevenir contaminação do profissional no processo 

de retirada das luvas é a higienização obrigatória das mãos e cumprimento de todos os 

passos recomendados.   

 

3. Para recomendações de reutilização pelo mesmo profissional da máscara N95/PFF1 ou 

equivalente, vide tópico específico neste documento. 

4. A oroscopia (exame realizado para detectar doenças na cavidade bucal) somente deve ser 

realizada a pedido médico, em caráter de urgência ou emergência. 

5. Preferir radiografias extraorais, como Raio X panorâmico ou Tomografia Computadorizada 

(com feixe cônico) ao Raio X intraoral para redução do estímulo à salivação e tosse. 

6. Deve ser realizada a aspiração contínua da saliva residual e se possível com sistema de 

sucção de alta potência (bomba a vácuo). A limpeza das mangueiras que compõe o sistema 

de sucção deve ser realizada, ao término de cada atendimento, com desinfetante a base de 

cloro na concentração de 2500mg de cloro por Litro de água. 

7. Sempre que possível, trabalhar a 4 mãos (EPIs semelhante para ambos). 

8. Utilizar colutório antimicrobiano, pré-procedimento, aplicando-o às estruturas bucais através 

de embrocação com gaze ou bochecho. Recomenda-se o uso de agentes de oxidação 

(ex: peróxido de hidrogênio de 0,5 a 1% ou polvidona a 0,2%), com o objetivo de reduzir a 

carga viral. A clorexidina parece não ser eficaz. Realizar este procedimento após redução 

consistente da saliva residual, por aspiração contínua. A indicação do uso de agentes de 

oxidação é exclusivamente para pré-procedimento, não é recomendado o uso contínuo desse 

produto pelo paciente. O bochecho pré-procedimento (15mL da solução por 30 segundos), 

realizado pelo paciente, somente deve ocorrer se o mesmo estiver consciente, orientado e 

contactuante e sem ventilação mecânica. 

9. Deve ser realizada a aspiração contínua da saliva residual, se possível com sugadores 

odontológicos e com sistema de sucção de alta potência. As secreções aspiradas devem ser 

acondicionadas num coletor selado com desinfetante contendo cloro (2500mg/L) e a limpeza 

das mangueiras de sucção devem seguir o mesmo protocolo de higiene com desinfetante a 

base de cloro (2500mg/L). 

10. Outras medidas para minimizar a geração de aerossóis e respigos salivares e de sangue, 
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devem ser tomadas como: 

10.1. Colocar o paciente na posição mais adequada possível.  

10.2. Utilizar sucção/aspiração de alta potência para reduzir quantidade de saliva na 

cavidade oral e estímulo à tosse, além de dique de borracha para reduzir a dispersão 

de gotículas e aerossóis. 

10.3. Evitar o uso de seringa tríplice, principalmente em sua forma em névoa (spray), 

acionando os dois botões simultaneamente; regular a saída de água de refrigeração. 

10.4. Sempre que possível recomenda-se utilizar dispositivos manuais, como 

escavadores de dentina, para remoção de lesões cariosa (evitar canetas de alta e baixa 

rotação) e curetas periodontais para raspagem periodontal. Preferir técnicas químico-

mecânicas se necessário.  

10.5. Não utilizar aparelhos que gerem aerossóis como jato de bicarbonato e ultrassom. 

10.6. Sempre que possível utilizar isolamento absoluto (dique de borracha). 

 

11. Esterilizar em autoclave todos os instrumentais considerados críticos, inclusive canetas de 

alta e baixa rotação. 

12. Em casos de pulpite irreversível sintomática (DOR), se possível expor a polpa por meio de 

remoção químico-mecânica do tecido acometido, com isolamento absoluto e aspiração 

contínua.  

13. Para pacientes com contusão de tecidos moles faciais e/ou trauma envolvendo ossos 

faciais, com potencial comprometendo das vias aéreas, realizar desbridamentos; enxaguar a 

ferida lentamente com soro fisiológico e secar com aspirador cirúrgico ou gaze, para evitar a 

pulverização e tomar as devidas providências (hospitalização). 

14. Sempre que possível dê preferência às suturas com fio absorvível. 

15. Procedimentos geradores de aerossóis em pacientes suspeitos ou confirmados para 

COVID-19 podem ser, alternativamente, realizados em salas com pressão negativa ou salas 

fechadas com acesso de pessoal e material limitados. 
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A3. Unidades de Terapia Intensiva: 

 

Para atendimento de pacientes em Unidades de Terapia Intensiva, além dos cuidados já 

citados para ambiente hospitalar, recomenda-se: 

1. Não realizar oroscopia, exceto em casos que apresentem sinais e/ou sintomas que 

caracterizem uma emergência (Quadro 1) ou a pedido médico.  

2. Seguir as mesmas recomendações de medidas de segurança e redução de riscos de 

contaminação, descritas acima, direcionadas aos consultórios e ao ambiente hospitalar, 

inclusive o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) como gorro, óculos de proteção, 

protetor facial, avental impermeável, luvas de procedimento, máscara N95 ou PFF2 ou 

equivalente. 

 

Protocolo de higiene bucal em UTI 

 

Recomenda-se: 

1. A higiene bucal dos pacientes em UTI deve ser mantida.  

Seguir o Protocolo Operacional Padrão de Higiene Bucal (POP–HB) da Associação de 

Medicina Intensiva Brasileira (AMIB), 2019. 

https://www.amib.org.br/fileadmin/user_upload/amib/2019/novembro/29/2019_POO_HIGIENE_BUCA

L__HB__EM_PACIENTES_INTERNADOS_EM_UTI_ADULTO.pdf 

 

1. Para todos os pacientes, sugere-se o uso de peróxido de hidrogênio de 0,5% a 1% ou 

povidona a 0,2% (caso o paciente não seja alérgico), por 30 segundos, prévio a aplicação 

do POP-HB da AMIB, através de embrocação da solução sobre as estruturas bucais. 

Manter aspiração contínua da saliva residual e sobrenadantes.  

• Para paciente com IOT/traqueostomia, a higiene bucal deve ser mantida como parte do 

pacote de medidas para prevenção de Pneumonia associada à Ventilação Mecânica 

(PAV), seguindo protocolo do  POP-HB da AMIB. 

   

3. Pacientes com suspeita ou confirmação de infecção pelo novo coronavírus, que fazem uso 

de dispositivos protéticos bucais, quando retirados, NÃO armazenar no hospital. Estes 

dispositivos deverão ser entregues, devidamente desinfetados, a um responsável. Em caso da 

necessidade de uso determinado pelo cirurgião-dentista, a(s) prótese(s) deverão ser entregues 

https://www.amib.org.br/fileadmin/user_upload/amib/2019/novembro/29/2019_POO_HIGIENE_BUCAL__HB__EM_PACIENTES_INTERNADOS_EM_UTI_ADULTO.pdf
https://www.amib.org.br/fileadmin/user_upload/amib/2019/novembro/29/2019_POO_HIGIENE_BUCAL__HB__EM_PACIENTES_INTERNADOS_EM_UTI_ADULTO.pdf
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com antecedência à equipe de assistência para desinfecção, em conformidade com o 

Protocolo estabelecido por cada hospital. 

 

Observação Final:  

A utilização de agentes oxidantes, como o peroxido de hidrogênio, está sendo recomendada 

na expectativa de se obter redução de carga viral, prévia aos procedimentos odontológicos, já 

que estudos recentes demonstraram a sua eficácia no combate ao vírus SARS-CoV-2 e por 

serem colutórios já utilizados pela Odontologia. É importante ressaltar que, não há na literatura 

até o momento, outro agente antimicrobiano que demonstre ação comprovada e que possa 

ser aplicado às estruturas bucais. A Povidona apresenta comprovadamente um maior risco de 

eventos alérgicos. A menor concentração disponível no mercado é do peroxido de hidrogênio 

3% e o serviço de Farmácia Hospitalar deve ser informado em tempo hábil para definir a melhor 

maneira de viabilizar a formulação a de 0,5% a 1%. 
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ANEXO V - CUIDADOS COM O CORPO APÓS A MORTE 
 

 

Nota: As recomendações relacionadas ao manejo de cadáveres, que foram publicadas na 
Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA 04/2020, no dia 21 de março de 2020, foram 
revisadas considerando as orientações disponíveis no Guia da Organização Mundial de 
Saúde: Infection Prevention and Control for the safe management of a dead body in the 
context of COVID-19, publicado no dia 24 de março de 2020. 
 

 
Os princípios das precauções padrão de controle de infecção e precauções baseadas na 

transmissão devem continuar sendo seguidos para o manuseio do corpo após a morte. Isso 

ocorre devido ao risco contínuo de transmissão infecciosa por contato, embora o risco seja 

geralmente menor do que para pacientes ainda vivos.  

 

Nesse sentido, todos devem implementar precauções padrão e adicionalmente utilizar EPIs 

apropriados de acordo com o nível de interação que os profissionais tiverem com o cadáver. 

As medidas de prevenção e controle de infecção devem ser implementadas para evitar ou 

reduzir ao máximo a transmissão de microrganismos. 

 

Como já foi dito anteriormente, sabe-se até o momento que o novo coronavírus (SARS-

CoV-2) é transmitido por meio de gotículas respiratórias e também pelo contato direto com 

pessoas infectadas ou indireto por meio das mãos, objetos ou superfícies contaminadas. 

Desta forma, enfatizamos a importância da higiene das mãos (água e sabonete líquido OU 

preparações alcoólicas a 70%), da limpeza e desinfecção de superfícies ambientais e de 

instrumentais utilizados em procedimentos, bem como, a importância da utilização correta 

dos EPIs. Informações como: requisitos dos EPIs e limpeza e desinfecção de superfícies, 

também são descritos em outras partes dessa Nota Técnica.  

 

Porém, como este é um vírus novo, cuja origem e progressão da doença não são ainda 

inteiramente claros, mais precauções podem ser usadas até que mais informações estejam 

disponíveis. 
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1. Preparação e acondicionamento do corpo para transferência do quarto ou área de 

coorte (isolamento) para uma unidade de autópsia, necrotério/funerária, crematório 

ou local de sepultamento. 

 

• A dignidade dos mortos, sua cultura, religião, tradições e suas famílias devem ser 

respeitadas. 

• O preparo e o manejo apressados de corpos de pacientes com COVID-19 devem 

ser evitados. 

• Todos os casos devem ser avaliados, equilibrando os direitos da família, a 

necessidade de investigar a causa da morte e os riscos de exposição à infecção. 

• Durante os cuidados com o cadáver, só devem estar presentes no quarto/box ou 

área de coorte (isolamento), os profissionais estritamente necessários e todos 

devem utilizar os EPI indicados e ter acesso a recursos para realizar a higiene das 

mãos com água e sabonete líquido OU álcool a 70% (higiene das mãos antes e 

depois da interação com o corpo e o meio ambiente). 

• Todos os profissionais que tiverem contato com o cadáver, devem usar: óculos de 

proteção ou protetor facial (face shield), máscara cirúrgica, avental ou capote (usar 

capote ou avental impermeável caso haja risco de contato com volumes de fluidos 

ou secreções corporais) e luvas de procedimento. Se for necessário realizar 

procedimentos que podem gerar aerossóis como extubação, usar gorro e trocar a 

máscara cirúrgica pela máscara N95/PFF2 ou equivalente. 

• Os tubos, drenos e catéteres devem ser removidos do corpo, tendo cuidado especial 

para evitar a contaminação com durante a remoção de cateteres intravenosos, 

outros dispositivos cortantes e do tubo endotraqueal. 

• Descartar imediatamente os resíduos perfurocortantes em recipientes rígidos, à 

prova de perfuração e vazamento e com o símbolo de resíduo infectante. 

• Recomenda-se desinfetar e tapar/bloquear os orifícios de drenagem de feridas e 

punção de cateter com cobertura impermeável. 

• Limpar as secreções nos orifícios orais e nasais com compressas. 

• Tapar/bloquear orifícios naturais do cadáver (oral, nasal, retal) para evitar 

extravasamento de fluidos corporais. 

• A movimentação e manipulação do corpo deve ser a menor possível.  
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• Acondicionar o corpo em saco impermeável, à prova de vazamento e selado. 

Desinfetar a superfície externa do saco (pode utilizar álcool líquido a 70º, solução 

clorada [0.5% a 1%], ou outro saneante desinfetante regularizado junto a Anvisa, 

tomando-se cuidado de não usar luvas contaminadas para a realização desse 

procedimento. 

• Identificar adequadamente o cadáver; 

• Identificar o saco de transporte com a informação relativa ao risco biológico; no 

contexto da COVID-19: agente biológico classe de risco 3; 

• Transferir o saco com o cadáver para o necrotério do serviço; 

• Os profissionais que não tiverem contato com o cadáver, mas apenas com o saco, 

deverão adotar as precauções padrão (em especial a higiene de mãos) e usar 

avental ou capote e luvas. Caso haja risco de respingos, dos fluidos ou secreções 

corporais, devem usar também, máscara cirúrgica e óculos de proteção ou protetor 

facial (face shield).  

• A maca de transporte de cadáveres deve ser utilizada apenas para esse fim e ser 

de fácil limpeza e desinfeção. 

• Após remover os EPI, todos os profissionais devem realizar a higiene das mãos. 

 

Atenção: Não é recomendado que pessoas acima de 60 anos, com comorbidades (como 

doenças respiratórias, cardíacas, diabetes) ou imunosuprimidas sejam expostas a 

atividades relacionadas ao manejo direto do cadáver. 

 

2. Autópsia 

 

Para a realização de autópsias, devem ser seguidos os procedimentos de segurança já 

definidos para as doenças respiratórias agudas. Se o paciente morreu durante o período 

infeccioso da COVID-19, os pulmões e outros órgãos ainda podem conter vírus vivos e a 

proteção respiratória adicional é necessária durante procedimentos com geração de 

aerossóis (por exemplo, quando são utilizadas serras elétricas ou quando é realizada a 

lavagem de intestinos); 
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Devido ao risco ocupacional, não se recomenda a realização de autópsia em cadáver de 

pessoas que morreram com COVID-19, visto que expõem a equipe a riscos adicionais que 

deverão ser evitados. No entanto, se a autópsia for indispensável, os serviços deverão 

garantir medidas de segurança para proteger aqueles que realizarão a autópsia e deverão 

ainda seguir as seguintes orientações: 

 

● O número de pessoas autorizadas a permanecer na sala de autópsia deve ser limitado 

às estritamente necessárias à realização dos procedimentos. 

● Os procedimentos devem ser realizados em salas de autópsia que possuam sistemas 

de tratamento de ar adequados. Isso inclui sistemas que mantêm pressão negativa em 

relação às áreas adjacentes e que fornecem um mínimo de 12 trocas de ar por hora e 

direção controlada do fluxo de ar. O ar ambiente deve sair diretamente para o exterior ou 

passar por um filtro HEPA (High Efficiency Particulate Arrestance). As portas da sala devem 

ser mantidas fechadas. 

● Procedimentos que geram aerossóis devem ser evitados. Considerar o uso de métodos 

preferencialmente manuais. Caso sejam utilizados equipamentos como serra oscilante, 

conecte uma cobertura de vácuo para conter os aerossóis. 

● Usar cabines de segurança biológica para a manipulação e exame de amostras 

menores, sempre que possível. 

 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para os profissionais que realizam a 

autópsia incluem: 

-    gorro;  

-    óculos de proteção ou protetor facial (face shield), preferencialmente; 

-    máscaras de proteção respiratória tipo N95 ou equivalente;  

-    avental ou capote resistente a fluidos ou impermeável; 

-    luvas cirúrgicas duplas interpostas com uma camada de luvas de malha sintética à 

prova de corte;  

-    capas impermeáveis para calçados ou botas impermeáveis; 
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• Antes de sair da área de autópsia ou da antecâmara adjacente, o profissional deverá 

retirar o EPI, com atenção, para evitar a contaminação. Os resíduos devem ser 

enquadrados na categoria A1, conforme a RDC Anvisa nº 222/2018. 

• Imediatamente após retirar os EPIs, os profissionais devem realizar a higiene das 

mãos. 

• Os EPIs que não são descartáveis, como protetor facial (face shield) ou óculos de 

proteção, devem passar pelo processo de limpeza e posterior desinfecção. 

• Os instrumentos usados durante a autópsia devem ser limpos e desinfetados 

imediatamente após a autópsia, como parte do procedimento de rotina e de acordo 

com as orientações dos fabricantes dos produtos;  

• Deve-se realizar a limpeza e desinfecção rigorosa do local, após o término de todos 

os procedimentos. 

• Os sistemas de tratamento de ar devem permanecer ligados enquanto é realizada a 

limpeza e desinfecção do local. 

 

Atenção: Não é recomendado que pessoas acima de 60 anos, com comorbidades (como 

doenças respiratórias, cardíacas, diabetes) ou imunosuprimidas sejam expostas a 

atividades relacionadas ao manejo direto do cadáver. 

 

3. Transporte do corpo para funerária/crematório/local do funeral 

 

● Para realizar o transporte, o corpo deve estar em saco impermeável, à prova de 

vazamento e selado. Deve-se desinfetar a superfície externa do saco (pode ser utilizado 

álcool líquido a 70º, solução clorada [0.5% a 1%], ou outro saneante desinfetante 

regularizado junto a Anvisa), tomando-se cuidado de não usar luvas contaminadas para a 

realização desse procedimento. 

● Nenhum equipamento ou veículo de transporte especial é necessário.  

● Quando for utilizado um veículo de transporte, este também deve ser submetido à 

limpeza e desinfecção, segundo os procedimentos de rotina; 

● Todos os profissionais que atuam no transporte do corpo devem adotar as medidas de 

precaução padrão. Aqueles que tiverem contato com o cadáver ou com o saco do cadáver 

deverão adotar as precauções padrão (em especial a higiene de mãos) e usar avental ou 
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capote e luvas. 

● Sempre realizar a higiene de mãos após a retirada dos EPIs. 

 

4. Orientações para assistência funerária 

 

É importante que os envolvidos no manuseio do corpo, equipe da funerária e os 

responsáveis pelo funeral sejam informados sobre o risco biológico: classe de risco 3, para 

que medidas apropriadas sejam tomadas para protegê-las de uma possível contaminação.  

 

Não é recomendada a preparação higiênica do cadáver, para evitar a manipulação 

excessiva do corpo, mas caso haja necessidade de preparação do corpo (limpar, vestir, 

arrumar os cabelos, etc), os profissionais deverão utilizar EPI apropriados, como luvas, 

avental ou capote, máscara cirúrgica, óculos de proteção ou protetor facial (face shield).  

 

Além disso, deve-se seguir as seguintes orientações:  

● A movimentação e manipulação do corpo deve ser a menor possível. 

● Evitar a manipulação de cadáveres que passaram por autópsia.  

● Caso a família deseje ver o corpo, deverão receber instruções claras para nunca tocá-

lo e nem tocar o ambiente em volta do corpo, além disso, deverão higienizar as mãos antes 

de entrar e depois de sair do local, sendo recomendado ainda, sempre manter a distância 

mínima de 1 metro do corpo. 

● Orienta-se que o corpo não seja embalsamado, para evitar a manipulação excessiva do 

corpo. 

● Deve-se realizar a desinfecção externa do caixão com álcool líquido a 70% ou outro 

desinfetante, antes de levá-lo para o velório. Atenção: usar luvas limpas para realizar esse 

procedimento. 

● Os cadáveres poderão ser cremados ou enterrados, de acordo com as preferências e 

costumes da família. 
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Atenção: Não é recomendado que pessoas acima de 60 anos, com comorbidades (como 

doenças respiratórias, cardíacas, diabetes) ou imunosuprimidas sejam expostas a 

atividades relacionadas ao manejo direto do cadáver. 

 

Observação: Após o uso, os sacos de cadáver vazios devem ser descartados como 

resíduos enquadrados pela RDC Anvisa nº 222/2018.  

 

 

5. Recomendações gerais relacionadas ao Funeral 

 

Devido ao atual contexto epidemiológico, caso haja funeral, deverão ocorrer com o menor 

número possível de pessoas, preferencialmente, apenas os familiares mais próximos, para 

diminuir a probabilidade de contágio do vírus SARS-CoV-2 entre as pessoas que 

participarão do funeral. Os participantes devem respeitar o distanciamento físico (maior que 

1 metro), além de adotarem a higiene respiratória/etiqueta da tosse (cobrir nariz e boca ao 

tossir e espirrar com a parte interna do braço ou usar lenços de papel descartáveis  e 

sempre realizar a higiene das mãos) durante a cerimônia. 

 

Recomendam-se ainda, que: 

- Devem ser evitados apertos de mão e outros tipos de contato físico entre os 

participantes do funeral; 

- Orienta-se que pessoas dos grupos mais vulneráveis (crianças, idosos, com doenças 

crônicas, imunodeprimidos ou gestantes) e pessoas que apresentam sintomas de infecção 

respiratória, não participem dos funerais;  

- Manter o caixão fechado durante todo o funeral, para evitar contato físico com o corpo; 

- Devem estar disponíveis condições para a higienie das mãos de todos que participam 

do funeral (água e sabonete líquido e álcool em gel a 70%); 

- Os encarregados de colocar o corpo na sepultura, em pira funerária, etc. devem usar 

luvas e higienizar as mãos com água e sabonete líquido, após retirada das luvas.  
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